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LEGISLATURA 2021 / 2024

CIRCULAR N º 27/2022-DG Avaré, 14 de setembro de 2022.

Senhor (a) Vereador (a):-

Designa a matéria para Ordem do Dia da 27ª Sessão Ordi-
nária de 19/09/2022 - Segunda Feira – às 19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Pre-
sidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a 
Ordem do Dia da 27ª Sessão Ordinária de 19 de setembro do 
corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, 
a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI Nº 130/2022 - Discussão Única
Autoria: Vereadora Adalgisa Lopes Ward
Assunto Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de cai-
xas d’água limpas e tampadas.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 130/2022 e dos Pareceres 
do Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de 
Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor e de Serviços, 
Obras e Administração Pública.
 

2. PROJETO DE LEI Nº 197/2022 - Discussão Única
Autoria: Vereador Hidalgo Freitas
Assunto: Cria o programa de doações de sobras de materiais 
de construção, oriundos de construções e obras residenciais, 
comerciais e empresariais para a edificação ou manutenção de 
moradia para a população carente. (EMENDADO)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 197/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Ser-
viços, Obras e Administração Pública e de Finanças, Orçamento 
e Direito do Consumidor.

3. PROJETO DE LEI Nº 214/2022 - Discussão Única
Autoria: Vereadora Maria Isabel Dadário
Assunto: Dispõe sobre o recolhimento de cachorras no cio no 
município da Estância Turística de Avaré.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 214/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Ser-
viços, Obras e Administração Pública e de Finanças, Orçamento 
e Direito do Consumidor

4. PROJETO DE LEI Nº 215/2022 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto Autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio tarifário 
à concessionária do serviço de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros no Município de Avaré.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 215/2022 e dos Pareceres 
do Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor

5. PROJETO DE LEI Nº 229/2022 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto Dispõe sobre alteração do art. 5°, da Lei 2.480 de 12 de 
maio de 2021, e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 229/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

6. PROJETO DE LEI Nº 230/2022 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.065 de 29 de 
novembro de 2016 da Estância Turística de Avaré e dá outras 
providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 230/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

7. PROJETO DE LEI Nº 231/2022 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Ava-
ré, e dá outras providências. (SÍTIO SANTA BÁRBARA) - (EMEN-
DADO)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 231/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e de 
Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-
-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consi-
deração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA
Diretora Geral Administrativa

ORDEM DO DIAAO MUNÍCIPE DE AVARÉ

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de  12/09/2022, a saber: 

A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br, através do link “proposituras”

• Projeto de Lei nº 227/2022
Autoria: Vereadora Adalgisa Lopes Ward
Dispõe sobre a Criação do Programa Adote Projetos Esporti-
vos e dá outras providências.

• Projeto de Lei nº 228/2022
Autoria: Vereadora Adalgisa Lopes Ward
Dispõe sobre a instalação de recipientes coletores de bate-
rias usadas dos aparelhos de telefones celulares quanto a sua 
destinação final e dá outras providências.

• Projeto de Lei nº 229/2022
Autoria: Prefeito
Dispõe sobre alteração do art. 5°, da Lei 2.480 de 12 de maio 
de 2021, e dá outras providências.

• Projeto de Lei nº 230/2022
Autoria: Prefeito
Dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.065 de 29 de novembro 
de 2016 da Estância Turística de Avaré e dá outras providên-
cias.

• Projeto de Lei nº 231/2022
Autoria: Prefeito
Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá 
outras providências. (SÍTIO SANTA BÁRBARA).

• Projeto de Lei nº 232/2022
Autoria: Prefeito
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação de área de ter-
ras que fazem parte do imóvel objeto da matrícula nº 5.107 do 
CRI de Avaré/SP a COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 
DE ITAÍ, PARANAPANEMA, AVARÉ LTDA - CERIPA e, dá outras 
providências.

__________________________________________________
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Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
 MOÇÕES, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS APRESEN-

TADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 
12 de SETEMBRO de 2022

Flávio Zandoná- Presidente e outros
-que seja consignada a presente MOÇÃO DE APOIO a toda 
classe dos enfermeiros do nosso município, devido à de-
cisão liminar do ministro do Supremo Tribunal Federal 
(STF), Luís Roberto Barroso, de suspender o piso salarial 
nacional da enfermagem, piso esse criado no Congres-
so Nacional, a qual foi uma medida justa destinada a um 
grupo de profissionais que se notabilizaram na pandemia 
e que têm suas remunerações absurdamente subestima-
das no nosso país. Esses profissionais merecem todo 
nosso apoio, aplausos e reverência, pois, no período mais 
tenebroso em termos de saúde pública neste século atra-
vessado pelo Brasil, foram eles, os enfermeiros, que abdi-
caram do convívio de seus familiares, muitos ficando me-
ses sem ver suas esposas, seus maridos e filhos para se 
dedicar à luta pela vida, pelo bem do próximo, assistindo 
aos pacientes, que antes da busca pela cura da Covid-19, 
encontraram nesses profissionais atenção, carinho, dedi-
cação e a mão amiga na hora do desespero, da solidão 
pela ausência dos seus.
-que seja consignada a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a 
todas as rádios, especialmente as do Município da Estân-
cia Turística de Avaré, pela comemoração de 100 anos de 
rádio no Brasil, cuja primeira exposição ocorreu no cente-
nário da Independência, dia 07 de setembro de 1922, no 
Rio de Janeiro. Desta forma, diante a importância deste 
meio de comunicação, nossos aplausos e consideração a 
todas as rádios e àqueles que através dele levam informa-
ção, cultura, educação e diversão a população.

Roberto Araujo- Vice Presidente e outros
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “MOÇÃO 
DE APLAUSOS” a Senhora ALESSANDRA DA SILVA COR-
DEIRO, Assistente Técnico do Departamento do Fundo 
Social de Avaré, que vem desempenhando um excelente 
atendimento à população avareense. Requeiro ainda, que 
as parabenizações sejam estendidas aos demais servido-
res do Fundo Social de Avaré e ao Prefeito Municipal Jô 
Silvestre. Requeiro mais, que seja realizada em sessão or-
dinária ainda a ser definida, ato de homenagem a Senhora 
Alessandra da Silva Cordeiro, para outorga de Diploma de 
Honra ao Mérito convidando-a para a solenidade.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “MOÇÃO 
DE APLAUSOS” ao Presidente do SINCOMERCIÁRIOS DE 
AVARÉ, Senhor Flávio Eduardo Zandoná, extensivo à toda 
a Diretoria, pelo aniversário de 30 anos de existência, que 
ocorreu no último dia 11 de setembro, no espaço Palazzo 
Garibaldi, ocasião em que se comemorou o “Comerciário 
Premiado 2022”, contando com a presença de mais de 
mil comerciários, os quais participaram do sorteio de vá-
rios prêmios, dentre eles uma Bolsa integral de Estudos 

de curso superior e uma Motocicleta zero km.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “MOÇÃO 
DE APLAUSOS” ao Senhor JOSÉ CARLOS GREGÓRIO, co-
nhecido como “Carlinhos cabeleireiro”, pelo projeto social 
Tesoura Solidária, onde aos finais de semana proporciona 
cortes de cabelos gratuitos às nossas crianças menos fa-
vorecidas, em toda a cidade de Avaré.  Requeiro mais, que 
seja realizada em sessão ordinária ainda a ser definida, 
ato de homenagem ao Senhor José Carlos Gregório (Car-
linhos cabeleireiro) para outorga de Diploma de Honra ao 
Mérito convidando-o para a solenidade.

Carlo Wagner Januário e outros
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas 
as formalidades regimentais, que seja consignado em 
ata dos nossos trabalhos esta MOÇÃO DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES para o munícipe avareense Carlos Ro-
berto dos Santos Junior, filho do Secretário de Esportes 
Carlos Roberto dos Santos (Bagaceira), este que é atleta 
aquático representante de Avaré que em 2021 foi Cam-
peão Estadual na “Travessias de Águas Abertas” e que 
neste último final de semana, dia 10 e 11 de setembro, 
conquistou diversas medalhas em diferentes categorias 
do esporte no Campeonato Regional na cidade de Santa-
na de Parnaíba.

Jairo Alves de Azevedo e outros
-que seja consignado em ata dos nossos trabalhos “MO-
ÇÃO DE APLAUSOS” a secretária da educação de Avaré, 
Srª Josiane Aparecida Lopes de Medeiros, a qual vem 
realizando com muita dedicação suas atribuições. A Srª 
Josiane, mais conhecida como “secretária Josi” pronta-
mente dentro de seus limites sempre nos atende em pról 
da população. Sendo assim, esta Câmara Municipal, vem 
à público apresentar esta singela homenagem de MOÇÃO 
DE APLAUSOS, como forma de expressar gratidão por 
tudo que vem realizando pela EDUCAÇÃO em Avaré. Re-
queiro mais, que seja realizada em sessão ordinária ainda 
a ser definida, ato de homenagem a Senhora JOSIANE 
APARECIDA LOPES DE MEDEIROS, para outorga de Diplo-
ma de Honra ao Mérito convidando-a para a solenidade.

Roberto Araujo – Vice Presidente
-para que o mesmo oficie ao COMUTRAN – Conselho Mu-
nicipal de Trânsito, solicitando-lhes que providenciem a 
implantação da faixa de pedestres defronte ao Supermer-
cado Saladão, na Rua Félix Fagundes, nº 1.380, no Bairro: 
Bonsucesso, proporcionando maior segurança aos fun-
cionários e clientes que ali frequentam.

Carla Cristina Massaro Flores – 2ª Secretária
-para que através de setores competentes, nesse caso se-
cretarias municipais de Cultura, Turismo e Esporte e La-
zer, inclua no Calendário de Eventos Oficiais da Estância 

Turística de Avaré, um Festival de Bandas de Rock
-para que através do setor competente, no caso a Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
(Semads), traga para Avaré o PROJETO “DPU PARA TO-
DOS”, que tem como missão levar assistência jurídica 
gratuita para a população de baixa renda.
-para que através do setor competente estude a possi-
bilidade de criar em Avaré um espaço para a prática de 
“Wheeling”,

Carlos Wagner Januário Garcia
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-
simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, que através do Departamento Municipal de 
Trânsito (DEMUTRAN) sejam instaladas faixas de pedes-
tres defronte ao Centro Universitário UNIFSP, situado na 
Avenida Professor Celso Ferreira da Silva, em razão do 
risco que os alunos e pedestres que se utilizam do local 
estão correndo devido ao fluxo de veículos que por ali 
transitam.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-
simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, que através da Secretaria de Transportes e 
Serviços seja providenciada a realocação e nivelamento 
das lajotas no leito carroçável da Rua Tenente Apiaí, es-
quina com a Rua Santa Catarina, devido ao afundamento 
e formação de buraco, o que tem causado transtorno ao 
trânsito local.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-
simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, que através da Secretaria de Transportes e 
Serviços seja providenciado o devido reparo da Avenida 
Professor Celso Ferreira da Silva, defronte ao Instituto Fe-
deral (IFSP), em razão de um buraco que surgiu no leito 
carroçável da via, comprometendo a segurança viária e 
das pessoas que por ali transitam.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-
simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, que através da Secretaria de Transportes e 
Serviços seja providenciada a roçada do mato nas áre-
as verdes, guias e sarjetas localizadas na esquina da Rua 
Mediterrâneo com a Rua Sevilha, em razão de que o mato 
alto está servindo de criadouro para animais peçonhen-
tos e atrapalhando os motoristas que transitam na via, 
além do péssimo aspecto visual causado em decorrência 
disso.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-
simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, que através da Secretaria de Transportes e Ser-
viços seja providenciada a roçada do mato no leito carro-
çável, guias e sarjetas da Rua Maria Piagentini, próxima a 
Avenida Gilberto Filgueiras, em razão de que o mato alto 
está servindo de criadouro para animais peçonhentos e 
atrapalhando os motoristas que transitam na via, além do 
péssimo aspecto visual causado em decorrência disso.

MOÇÕES DE APLAUSOS 
E PARABENIZAÇÕES

INDICAÇÕES

Contiuna pág. 4
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Adalgisa Lopes Ward

-por meio do setor competente, para que estude a possibi-

lidade para instalação de novos Abrigos de Ponto de Ôni-

bus com rampa de acessibilidade, iluminação, assentos e 

lixeiras em todo o Município. Levando em consideração 

que a mobilidade urbana é de fundamental importância 

e o transporte coletivo colabora para o desenvolvimento 

da cidade, ao ocupar menos espaços nas vias públicas, 

além de transportar mais passageiros, seja por motivo 

de trabalho, estudo ou até mesmo de lazer. Contribuindo 

consequentemente para a redução dos níveis de conges-

tionamentos no trânsito. Considerando que, a importân-

cia da inclusão e deslocamento dos munícipes entre os 

bairros da cidade, de facilitar o acesso e permanência 

de pessoas com mobilidade reduzida, idosos, mães com 

crianças no colo, portadores de deficiência, entre outros, 

que utilizam o transporte público para deslocamento e fi-

cam expostos as intempéries do tempo.

-por meio do setor competente, para que incentive o 

compartilhamento de materiais e atividades entre os pro-

fessores de turma, coordenadores pedagógicos e AEE 

– Atendimento Educacional Especializado, por meio da 

plataforma Educação Conectada. Ocorre que, os respon-

sáveis pelo atendimento Educacional Especializado, co-

nhecidos como AEE desenvolvem atividades e materiais 

adaptados para os alunos da Educação Especial, obser-

vando as particularidades das deficiências. Materiais que 

podem ser adaptados e utilizados por outros alunos.

-por meio do setor competente, para que realize estudos 

sobre a possibilidade de implantar uma cesta dentro dos 

bueiros, para evitar que os entulhos, lixos... entre nas ma-

nilhas e rios. Justificativa - Apresentamos esta matéria 

com o intuito de auxiliar a Administração Pública a garan-

tir maior segurança e condições de higiene e saúde aos 

nossos munícipes. Desta forma, seria interessante que 

o Poder Executivo, através de seus responsáveis pudes-

se conhecer e implantar o sistema de bueiro conhecido 

como “Bueiro Inteligente”.

-por meio do setor competente, para que viabilizem re-

dutor de velocidade/lombada nos seguintes locais: •Rua 

Carvalho Pinto confluência com a rua Santa Barbara/Bair-

ro Vila Jardim; •No Bairro Dona Laura, pois os veículos 

entram no bairro em alta velocidade; •Rua Oscar Vilaça/

Bairro Duílio Gambini, próximo ao Mercadinho Primus; 

•Rua Paulo Costa de Oliveira/Bairro São Rogerio II; •Rua 

Francisco de Oliveira/Bairro São Rogério II; •Avenida Bra-

sília na altura do nº 200; •Rua Simão Pedro/Bairro Vera 

Cruz, próximo ao quiosque; •Rua Milton Branco confluên-

cia com a Rua Paulo Costa Oliveira/Bairro São Rogério II; 

•Rua Carmem Dias Faria em frente a Unidade Básica de 

Saúde/Bairro Vera Cruz; •Avenida Misael Eufrásio Leal na 

altura do nº 515, próximo à Associação Paulista de Cirur-

giões Dentistas; •Rua Waldemar Lopes Peres confluência 

com a rua Paulo Fernando Alves/Bairro Paraíso;

•Rua Tônico Boava confluência com a Rua Saul Bertolaci-

ni/Bairro Santa Elizabeth; •Avenida Cunha Bueno.

-por meio do setor competente, para que realize estudos 

visando a criação de um “Conselho Municipal das Mulhe-

res Empreendedoras da Estância Turística de Avaré”, em 

que seus membros sejam mulheres, uma de cada, repre-

sentantes indicadas pelas respectivas entidades, vincu-

ladas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-

mico. A presente medida se justifica, pois um Conselho 

das Mulheres Empreendedoras da Estância Turística de 

Avaré, serviria como local para que as mulheres empre-

endedoras possam tratar de interesses comuns, unir e 

promover o fortalecimento da mulher empresária e em-

preendedora, sendo interessante a participação daquelas 

que sejam membros de entidades públicas e privadas.

Hidalgo André de Freitas

-Para que interceda junto ao setor competente no sentido 

de providenciar a INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELO-

CIDADE na Rua Abílio Garcia, próximo ao numeral 281. O 

fluxo de veículos no local é muito grande, sendo impor-

tante a presente indicação que tem por objetivo evitar a 

ocorrência de acidentes naquela localidade. A população 

está vulnerável a sofrer acidentes, inclusive graves, pela 

falta de sinalização adequada, uma vez que os veículos 

trafegam em alta velocidade no trecho acima apontado, 

não havendo indicativos para a redução de velocidade.

-para que determine ao departamento competente a co-

bertura do Ponto de ônibus existente em frente ao CRAS 

4, Rua Júlio Batista, nº 41, Jardim Presidencial.

Este vereador foi procurado por moradores desta loca-

lidade, que solicitaram uma “Cobertura para o Ponto de 

Ônibus” existente no local. 

Segundo relatos de frequentadores do CRAS 4, bem como 

de moradores do bairro, lá venta muito e as crianças cedo 

quando vão para escola, ficam sem ter onde se esconder 

da chuva e frio. E não só as crianças, os idosos também.

-para que interceda junto ao setor competente no sentido 

de providenciar a viabilização de iluminação na rua Mato 

Grosso, próximo ao 2º Distrito Policial, Parque Santa Eli-

zabeth.

Leonardo Pires Ripoli

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-

simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 

Municipal, através do setor responsável, operação tapa 

buracos na rua Luiz Carlos Montebugnolli Chaim, na Vila 

Operária. Em visita ao local e contato com moradores, 

constatamos a necessidade urgente da referida melhoria.

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-

simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 

Municipal, através do setor responsável, a instalação de 

lombadas e/ou redutores de velocidade nas ruas Plínio 

Fagundes e também na Madre Paulina. Ambos logra-

douros são sede de várias empresas, e constantemente 

somos questionados sobre a alta velocidade que os veí-

culos transitam nessas vias, colocando em risco a segu-

rança dos munícipes. Acidentes e até “rachas” já foram 

registrados nos locais.

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-

simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 

Municipal, através do setor responsável, uma operação 

tapa buracos nas ruas do Bairro Avaré 1. Em visita ao lo-

cal e contato com moradores, constatamos a necessida-

de urgente de melhorias nas ruas do bairro.

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentís-

simo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 

Municipal, através do setor responsável, melhorias na 

quadra do Bairro Di Fiori. Em visita ao local, e contato com 

moradores, constatamos a necessidade urgente de refor-

ma e pintura do local. Havendo a possibilidade, morado-

res e usuários solicitaram ainda, a iluminação da quadra.

Luiz Cláudio da Costa

-para que realize a limpeza dos terrenos baldios locali-

zados na Rua Avelino Antonangelo Filho, no bairro Resi-

dencial São Rogério II, pois por causa do mato alto e da 

sujeira que se acumula, estão aparecendo animais peço-

nhentos, tais como escorpiões, aranhas e cobras na casa 

dos moradores, sendo um grande risco para a população, 

especialmente para as crianças.

-para que tome as providências cabíveis URGENTE a res-

peito dos animais de grande porte, tais como cavalos, 

bois, que estão soltos no trecho da Avenida Mario Covas, 

próximo do “loteamento Jatobá”, pois a situação apresen-

ta risco para os moradores, bem como para os veículos 

que trafegam pela referida via, e da maneira que se en-

contram, podem causar colisões, resultando em graves 

acidentes.

Magno Greguer

-para que reiteradamente realize o estudo da instalação 

de uma lombada ou redutor de velocidade na Rua Felix 

Fagundes frente ao número 1463, pois carros e motos 

passam em alta velocidade.

-para que realize o estudo da instalação de rede com wifi 

na Farmácia 24 hrs, para que os pacientes possam baixar 

o cartão do SUS.

Maria Isabel Dadário

-iindica a promover um “Arrastão de limpeza” a cada três 

meses em nosso município, avisando a população e fa-

zendo um cronograma dos bairros.

Indicações cont.
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-indica a necessidade de realizar a troca de lâmpadas da 

Rua Heitor de Barros, Conjunto Habitacional Brasil Novo, 

pois estão queimadas.

-indica a necessidade de realizar a manutenção no ponto 

de ônibus localizado na Av. Carlos Ramires nº 1197.

-indica a necessidade de realizar o ajuste da depressão 

na Av. Gilberto Filgueiras confluência na Rua Arnold Ban-

nwart, pois existe o acumulo de água fazendo com que o 

pedestre o os veículos não possam ver a profundidade da 

depressão, podendo causar algum acidente.

-indica a necessidade de correção da rampa de acessibi-

lidade da Av. Gilberto Filgueiras nº 130.

Maioria dos Vereadores
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor LU-
CIO VASQUE
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
MAIANE CRISTINA NASCIMENO DA SILVA
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor  
JOSÉ LUIZ LOURENÇO
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
ELIANA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
DURVALINA SILVA
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor SE-
BASTIÃO DE OLIVEIRA DORTH FILHO
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento do Senhor  
SYLVIO PEPE
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 
de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
LOURDES MARIA DA SILVA

Roberto Araujo – Vice Presidente

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 

de profundo pesar pelo falecimento do Senhor  

SIMÃO VELOSO ALVES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto 

de profundo pesar pelo falecimento da Senhora  

TEREZA MARIA DE JESUS PIAGENTINI

Adalgisa Lopes Ward

-Requeiro que seja oficiado à ANATEL - Agência Nacio-

nal de Telecomunicações - Gerência Regional, solicitando 

que elabore Campanha Educativa junto as Empresas de 

Telefonia Celular, motoristas e demais cidadãos, tendo 

como objetivo alertar os senhores usuários sobre a aten-

ção e os perigos do pedestre atravessar um logradouro 

público, utilizando telefone celular.

-Requeiro informações da possibilidade de instalar um 

redutor de velocidade/lombada na Avenida Dr. Plínio de 

Almeida Fagundes?

Qual a razão de ainda não ter sido instalado um redutor 

de velocidade/lombada na referida Avenida, para evitar 

acidentes no local, que constantemente é alvo de inciden-

tes?

-Requeiro que seja oficiada à Associação Comercial e In-

dustrial da Estância Turística de Avaré, sugerindo firmar 

uma parceria com Empresas Especializadas em Recicla-

gem de Bitucas de Cigarro, instalando coletores desse 

resíduo nos pontos comerciais da cidade da Estância Tu-

rística de Avaré.

-Requeiro informações sobre a reforma e manutenção da 

Unidade Básica da Família Dr. Cecílio Jorge Neto/Bairro 

Brasil Novo.

Carlos Wagner Januário Garcia

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas 

as formalidades regimentais, seja consignado em Ata de 

nossos trabalhos, um voto de profundo pesar pelo faleci-

mento do Senhor Inacio Luiz de Lima, ocorrido em Avaré, 

no dia 07 de Setembro do corrente, fato esse que causou 

grande consternação perante aos familiares e amigos, 

uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente 

que era à família aqui radicada.

Hidalgo André de Freitas

-Requer informações da Secretaria de Saúde e do Prefeito 

Municipal, sobre quais atitudes estão sendo tomadas re-

ferente a vacinação contra a poliomielite em crianças nos 

postos de saúde de Avaré.

-Requerimento de aplausos e parabenizações à Igreja 

Quadrangular de Avaré, que trouxe o Projeto Lucas – As-

sistência Social Gratuita em Avaré.

-Requerimento do cronograma de reformas dos imóveis 

utilizados pela Prefeitura Municipal.

Leonardo Pires Ripoli

-ASSUNTO: Dispõe sobre Informações a respeito da lim-

peza e manutenção do cemitério municipal; REQUEIRO à 

Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades 

regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Avaré, através do setor responsável, 

o seguinte esclarecimento:

- Quais providências estão sendo tomadas a respeito da 

limpeza e manutenção do cemitério municipal? Após re-

ceber diversas fotos e relatos de Munícipes, estive pre-

sente no local, onde pudemos verificar várias questões, 

tais como, túmulos abertos, materiais de uso “guardados” 

ao relento de forma totalmente inadequada, muita sujei-

ra espalhada, falta de poda em árvores, prejudicando o 

trânsito das pessoas que visitam seus entes queridos. 

Aguardamos uma resposta, e principalmente providên-

cias junto ao Executivo.

Luiz Cláudio da Costa

-Solicito ao DEMUTRAM verificar a possibilidade de reali-

zar a demarcação de vagas de estacionamento no centro 

da cidade, pois com essa medida, evita-se que um veículo 

ocupe o espaço que poderia comportar duas vagas, o que 

servirá de maneira mais justa a população.

Maria Isabel Dadário

-Relação de braços de iluminação a serem instalados no 

Bairro Avaré Golf Country

-Locais públicos para atividades de iniciação esportiva 

para criança com deficiência.

-Contratação de outro Médico Veterinário para atender as 

demandas de castrações do Castramóvel.

-A elaboração de Projeto de Lei criando o Banco Munici-

pal de Ração

-Informações sobre o número de animais que se encon-

tram abrigados no Centro de Zoonozes, qual tem sido a 

média de adoções mensais e quais ações tem sido rea-

lizadas visando incentivar a adoção e diminuir o número 

desses animais abrigados.

______________________________________________

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 19/2022
Referente: Pregão Presencial 03/2020 - Processo nº  
7/2020 – Contrato 06/2020
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turísti-
ca de Avaré
Contratada: AUTO POSTO SÃO PEDRO DE AVARÉ LTDA
Objeto: Realinhamento do preço unitário do litro da gaso-
lina efetivamente fornecida, passando de R$ 5,95 (cinco 
reais e noventa e cinco centavos) para R$ 4,73 (quatro 
reais e setenta e três centavos), nos termos do artigo 65, 
II, “d” da lei 8.666/93.
Data do ajuste: 31/08/2022

 

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ 
Presidente da Câmara

REQUERIMENTOS

LICITAÇÃO
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2022

(alterado pela Retificação nº 1)

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cul-
tura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, 
a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, para o preenchimento de vagas dos cargos efetivos abaixo 
especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei n° 231/94, Lei n° 315/95 (Estatuto do Servidor) e Lei Municipal nº 2007/2016 de 
03/05/2016, Leis Complementares nº 126/2010 de 02/06/2010, 2016/2016 de 03/05/2016. O Concurso Público será regido pelas ins-
truções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Estatutário, nos cargos efetivos indicados no
presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da 
data da homologação do certame, a critério da Estância Turística de Avaré.
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Avaré/SP.
1.3. Os Cargos, as Vagas, o Vencimento/ Referência/ Padrão, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e o Valor da Taxa da Ins-
crição são os estabelecidos na Tabelas I de Cargos, especificada abaixo.
1.3.1. A carga horária e jornada de trabalho fixada em lei serão estabelecidos pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré, de acordo 
com a necessidade e peculiaridade do serviço, será o disposto na Lei Complementar nº 216/2016 e suas alterações, respeitando-se os 
intervalos interjornadas e intrajornadas.
1.3.2. A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a ordem de classi-
ficação conforme disposições legais vigentes.
1.4. As atribuições básicas dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, VENCIMENTO/ REFERÊNCIA/ PADRÃO, CARGA HORÁRIA, 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele 
contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da nomeação e posse:
2.1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da 
República;
2.1.2. Ter, na data da nomeação e posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto
nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
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EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 

Nível de Escolaridade: Ensino superior 

Nomenclatura do Cargo Vagas 
Vencimento

/ Ref./ 
Padrão 

Carga horária 
(semanal/ 

diária/ 
mensal) 

Requisitos mínimos exigidos 
Valor da 
Taxa de 
inscrição 

Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 1 

R$ 3.808,09  

(Nível 
I/Padrão A)  

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em Pedagogia e pós-
graduação em Psicopedagogia em curso 
reconhecido pelo MEC. 

R$ 75,00 

Diretor de Unidade 
Educacional 1 

 R$ 5.240,84 

(Nível 
I/Padrão A)   

40 Horas 
semanais/08 
horas diárias 

Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em Pedagogia ou 
pós-graduação na área de Gestão 
Escolar e 8 (oito) anos de efetivo 
exercício no Magistério. 

R$ 75,00 

PEB II – Artes 1 

 R$ 21,48 
hora-aula 

(Nível 
I/Padrão A)   

30 horas-aulas 
semanais/135 
horas aulas 

mensais 

Graduação em cursos superior de 
licenciatura em disciplinas específicas 
das áreas do currículo das unidades 
escolares do sistema municipal de 
ensino de acordo com a legislação 
vigente. 

R$ 75,00 

PEB II –Educação Especial 1 

 R$ 21,48 
hora-aula 

(Nível 
I/Padrão A)   

30 horas-aulas 
semanais/135 
horas aulas 

mensais 

Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em pedagogia e 
especialização em educação especial 
obtida em curso superior a 360 horas 
reconhecido pelo MEC. 

R$ 75,00 

Professor Adjunto 1 

 R$ 16,17 
hora-aula 

(Nível 
I/Padrão A)   

30 horas-aulas 
semanais/135 
horas aulas 

mensais 

Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em pedagogia com 
habilitação específica ou em curso 
normal superior. 

R$ 75,00 

Supervisor de Ensino 1 

 R$ 5.939,20 

(Nível 
I/Padrão A)   

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em pedagogia ou 
pós-graduação na área de educação e 8 
(oito) anos de efetivo exercício no 
magistério. 

R$ 75,00 

 
 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências 
nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da nomeação e posse: 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da nomeação 
e posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo,
conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTA-
ÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do
Capítulo 12 deste edital;
2.1.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo, que será aferida mediante perícia médica, realizada pelo 
serviço de saúde oficial da Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré, ou em sua falta, de quem este indicar;
2.1.7. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado 
“a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado 
em qualquer esfera governamental;
2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Ad-
ministração, a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei 
Federal n.º 11.343, de 23/08/2006;
2.1.9. Não estar, no ato da nomeação e posse, incompatibilizado 
para nova nomeação em novo cargo público;
2.1.10. Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal;
2.1.11. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.12. Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 
remuneração de cargo, cargo ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 
10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço ele-
trônico www.indepac.org.br/concursos, iniciando-se no dia 5 de 
setembro de 2022 e encerrando-se no dia 7 de outubro de 2022, 
observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos 
no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital.
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição
a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de 
acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste
Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá re-
colher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os 
requisitos exigidos para o cargo pretendido.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimen-
to e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas 
em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com 
vencimento para o dia 10 de outubro de 2022, primeiro dia útil sub-
sequente da data de encerramento do período de inscrição. Em 
caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente.
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos até a data de encerramento das 
inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de ins-
crição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
de inscrição on-line.
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá 
possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado.
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação 
do pagamento da taxa de inscrição.
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente 
quitado deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 
no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabili-
dade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante 
do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, 
se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Concur-
so Público, desde que seja 1 (uma) para cada período de aplicação 
das provas, conforme disposto na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 
deste Edital.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período 
de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma
inscrição por período, sendo considerado como ausente para a(s) 
outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo 
que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição 
parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em cai-
xa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 
conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápi-
do, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem 
como fora do período de inscrição estabelecido.
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3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscri-
ção, comprovante de agendamento bancário.
3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, 
não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, 
nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de ins-
crição, seja qual for o motivo alegado.
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração 
de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar aten-
tamente a opção preenchida.
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição 
para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros 
concursos.
3.11. O INDEPAC e a Estância Turística de Avaré não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por mo-
tivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e 
respectivo pagamento com a devida antecedência.
3.12. A partir do dia 15 de outubro de 2022 o candidato deverá con-
ferir no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos se os 
dados da inscrição, efetuada via Internet e se o valor da inscrição 
foram recebidos pelo INDEPAC, ou seja, se a inscrição está confir-
mada.
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato do INDEPAC, através 
do e-mail indepac@indepac.org.br para verificar o ocorrido, nos 
dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recurso nos 
termos do Capítulo 11 deste Edital.
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas 
para participação no referido Concurso Público será feita por oca-
sião da convocação para nomeação e posse, sendo que a não apre-
sentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo 
candidato.
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são 
de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com
o auxílio de terceiros, cabendo à Estância Turística de Avaré e ao 
INDEPAC o direito de excluir do Concurso Público aquele que pre-
enchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar infor-
mações inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pesso-
as com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, 
informar em campo específico da Ficha de Inscrição e proceder 
conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para reali-
zação das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência 
com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil subsequen-
te ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III 
deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
especificando a condição especial para a realização da prova, iden-
tificando no envelope: nome e cargo ao qual está concorrendo e 
nome do Concurso Público: Estância Turística de Avaré - Concur-
so Público 02/2022 – “Cond. Especial”, ao INDEPAC, localizado à 
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio 
Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001.
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição 
estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições espe-
ciais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por cor-
respondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste 
Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de 
término das inscrições.
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar duran-
te a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior 
de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e 
Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição 
que não levar acompanhante, não realizará as provas.
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição 
na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação ao IN-
DEPAC até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por 
correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no 
item 3.16.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a rea-
lização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar 
solicitação ao INDEPAC, nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização 
das provas deverá, a partir de 15 de outubro de 2022, acessar o 
site www.indepac.org.br/concursos para verificar o resultado da 

solicitação pleiteada.
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as pe-
nas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.
3.20. As pessoas travestis e transexuais poderão solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento neste Concurso Público.
Para tanto, o formulário de inclusão e uso do nome social, con-
forme modelo constante no Anexo VIII, deverá ser total e correta-
mente preenchido, assinado e enviado até o dia subsequente ao 
término da inscrição, juntamente com uma cópia simples do RG do 
candidato, por de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) 
ou Sedex, ao INDEPAC, localizado à Avenida Senador Casemiro da 
Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandó-
polis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, identificando o nome do Con-
curso para o qual está concorrendo no envelope: Concurso Público 
nº 02/2022 – Estância Turística de Avaré - Ref.: “SOLICITAÇÃO DE 
INCLUSÃO DE NOME SOCIAL”.
3.20.1. Nas publicações e divulgações oficiais de convocação, re-
sultados e classificações será considerado o nome civil do candi-
dato.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se ins-
creverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que pos-
suem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 
e demais atualizações.
4.2. Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 229/94, bem 
como no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais atualizações, 
aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem 
a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
4.2.1. Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resul-
te em número fracionário igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se 
inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicio-
nada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), 
caso haja aumento do número de vagas para o cargo.
4.2.2. Somente haverá reserva imediata de vaga para os cargos 
com número de vagas igual ou superior a 10 (dez).
4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresen-
tem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 
com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, 
bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações.
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja defici-
ência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.
4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja defi-
ciência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo pre-
tendido.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de 
acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, as-
tigmatismo, estrabismo e congêneres.
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Públi-
co em igualdade de condições com os demais candidatos no que
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não fo-
rem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso
Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais can-
didatos, observada a ordem geral de classificação.
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite 
de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá 
requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita 
para a realização das provas.
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição.
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao tér-
mino das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspon-
dência com Aviso de Recebimento (AR), ao INDEPAC, aos cuida-
dos do Departamento de Planejamento de Concursos, localizado à 
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio 
Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, 
identificando o nome do Concurso Público no envelope: Estância 
Turística de Avaré – Concurso Público 02/2022, os documentos 
a seguir:
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 

preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja 
necessária); e
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar pre-
visão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número 
do RG e do CPF.
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão le-
var, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na 
declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para 
utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da 
Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do 
Concurso Público.
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá 
enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documen-
tação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita
pela data da postagem. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova 
especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima 
não excluem outras que se fizerem necessárias.
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado con-
forme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste 
edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido.
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscri-
ções, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não 
será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição con-
forme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pesso-
as com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus
nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação, licençasaúde 
ou aposentadoria por invalidez.
4.16. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado
para as vagas reservadas a candidatos com deficiência.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. O(a) candidato(a), que estiver amparado pelos dispositivos 
contidos na Lei Municipal n.º 824/2006 poderá requerer a isenção
da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove 
os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber:
5.1.1. Ser pessoa com deficiência.
5.1.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício dessa Lei, 
Pessoa com Deficiência aquele indivíduo que tenha suas
faculdades físicas, mentais ou sensoriais comprometidas, total ou 
parcialmente, por forma hereditária congênita ou adquirida,
impedindo o seu desenvolvimento integral.
5.1.1.2. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será 
realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Cópia reprográfica autenticada ou original, do Laudo Médico for-
necido por profissional cadastrado no respectivo Conselho
esclarecendo a espécie e grau ou nível da deficiência, com a ex-
pressa referência da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência, carimbado e assinado 
pelo Médico, com o Registro no Conselho Regional de Medicina
– CRM, devendo ter sido expedido no ano da realização do Concur-
so Público (2022); e
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, cons-
tante no Anexo V deste Edital.
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida no 
item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:



8 ª Edição | Avaré, 15 de setembro de 2022 11SEMANÁRIO 
CÂMARA AVARÉ

preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja 
necessária); e
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar pre-
visão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número 
do RG e do CPF.
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão le-
var, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na 
declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para 
utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da 
Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do 
Concurso Público.
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá 
enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documen-
tação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita
pela data da postagem. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova 
especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima 
não excluem outras que se fizerem necessárias.
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado con-
forme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste 
edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido.
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscri-
ções, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não 
será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição con-
forme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pesso-
as com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus
nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação, licençasaúde 
ou aposentadoria por invalidez.
4.16. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado
para as vagas reservadas a candidatos com deficiência.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. O(a) candidato(a), que estiver amparado pelos dispositivos 
contidos na Lei Municipal n.º 824/2006 poderá requerer a isenção
da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove 
os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber:
5.1.1. Ser pessoa com deficiência.
5.1.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício dessa Lei, 
Pessoa com Deficiência aquele indivíduo que tenha suas
faculdades físicas, mentais ou sensoriais comprometidas, total ou 
parcialmente, por forma hereditária congênita ou adquirida,
impedindo o seu desenvolvimento integral.
5.1.1.2. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será 
realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Cópia reprográfica autenticada ou original, do Laudo Médico for-
necido por profissional cadastrado no respectivo Conselho
esclarecendo a espécie e grau ou nível da deficiência, com a ex-
pressa referência da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência, carimbado e assinado 
pelo Médico, com o Registro no Conselho Regional de Medicina
– CRM, devendo ter sido expedido no ano da realização do Concur-
so Público (2022); e
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, cons-
tante no Anexo V deste Edital.
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida no 
item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

5.2.1. Acessar, no período de 5 a 6 de setembro de 2022, o site 
do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área da Estância 
Turística de Avaré - Concurso Público 02/2022, e realizar a inscri-
ção no cargo de interesse;
5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, constante no Anexo V deste Edital, preenchê-lo e assi-
ná-lo;
5.2.3. Encaminhar o formulário especificado no subitem anterior, 
juntamente com os documentos comprobatórios descritos nas alí-
neas do subitem 5.1.1.2, até 8 de setembro de 2022, por SEDEX 
ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), 
ao INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São 
Paulo/SP, CEP 04047-001, identificando no envelope: ISENÇÃO DO 
VALOR DE INSCRIÇÃO - Estância Turística de Avaré - Concurso 
Público 02/2022.
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser encami-
nhado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante 
e a data.
5.3.1. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção 
será feita pela data da postagem.
5.3.2. A solicitação postada por SEDEX ou correspondência com 
AR, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um único can-
didato e a uma única função.
5.4. Será concedida ao candidato apenas uma inscrição com isen-
ção da taxa por período de aplicação de provas, conforme estabe-
lecido no item 7.1.1 deste Edital. No caso de mais de uma inscrição 
será considerada a última inscrição realizada no sistema, sendo as 
demais desconsideradas.
5.4.1. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de 
formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa 
para o cargo de interesse, respeitado o período de aplicação de 
provas.
5.5. O formulário de solicitação de isenção entregue, conforme 
disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) candidato(a).
5.6. A documentação comprobatória entregue pelo candidato será 
analisada pelo INDEPAC, que decidirá sobre a isenção do valor de 
inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscri-
ção ao(à) candidato(a) que:
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabeleci-
do no item 5.2.1, deste capítulo;
b) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida 
nas alíneas do subitem 5.1.1.2, deste capítulo;
c) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida 
nas alíneas do subitem 5.1.1.2, na forma e no prazo previstos neste 
capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário dis-
criminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamen-
to do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 
a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão 
do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. No dia 24 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) deverá verifi-
car a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação 
da isenção do valor de inscrição por meio da divulgação no quadro 
de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/
concursos.
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da 
divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de
isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, 
para contestar o indeferimento por meio de interposição de recur-
so, conforme previsto no Capítulo 11 deste edital. Após esse perío-
do, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.11. No dia 8 de outubro de 2022, será divulgado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e pu-
blicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/
concursos o resultado do recurso contra o indeferimento da solici-
tação da isenção do valor de inscrição.
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indefe-
ridos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão
acessar o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na 
área do Concurso Público 02/2022 da Estância Turística de Avaré, 

imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento.
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame.
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases com as descrições constantes nas tabelas 
abaixo:

1ª FASE – Provas Objetivas – Eliminatória e Classificatória;
2ª FASE – Prova de Títulos – Classificatória.

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em nstrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo 
cargo, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e/ou de Conhecimentos Específicos 
(POCE), conforme o cargo.
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternati-
vas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Avaré/SP, na data prevista de 6 de novembro de 2022, de acordo com a divisão 
dos períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publi-
cado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.
sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue:

7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Avaré/SP, o INDEPAC 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 29 
de outubro de 2022, informar-se no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal ou no Semanário Oficial da 
Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, 
no site oficial em www.avare.sp.gov.br, ou no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, em que local e horário irá realizar a 
prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição 
do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reserva-
das para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através 
do e-mail indepac@indepac.org.br.
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 7.1 deste Capítulo.
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar 
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, das 9h às 17h, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato 
em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.indepac.
org.br/concursos desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital.
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável 
pelas consequências ocasionadas pela sua omissão.
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento);
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 
por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
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5.4. Será concedida ao candidato apenas uma inscrição com isenção da taxa por período de aplicação de provas, conforme 
estabelecido no item 7.1.1 deste Edital. No caso de mais de uma inscrição será considerada a última inscrição realizada no sistema, 
sendo as demais desconsideradas. 
5.4.1. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa 
para o cargo de interesse, respeitado o período de aplicação de provas. 
5.5. O formulário de solicitação de isenção entregue, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) candidato(a).  
5.6. A documentação comprobatória entregue pelo candidato será analisada pelo INDEPAC, que decidirá sobre a isenção do valor 
de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao(à) candidato(a) que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.2, deste capítulo; 
c) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.2, na forma e no prazo previstos 
neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. No dia 24 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação da isenção do valor de inscrição por meio da divulgação no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço 
eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço 
eletrônico www.indepac.org.br/concursos.  
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de 
isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, 
conforme previsto no Capítulo 11 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.11. No dia 8 de outubro de 2022, será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão 
acessar o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área do Concurso Público 02/2022 da Estância Turística 
de Avaré, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu 
vencimento. 
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
6. DAS PROVAS 
 
6.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases com as descrições constantes nas tabelas 
abaixo: 
 
1ª FASE – Provas Objetivas – Eliminatória e Classificatória; 
2ª FASE – Prova de Títulos – Classificatória. 
 

Nível de Escolaridade: Ensino superior  

Cargo Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 
Diretor de Unidade Educacional 
PEB II – Artes 
PEB II – Educação Especial 
Professor Adjunto 
Supervisor de Ensino 

Objetiva + 
Títulos 

10 Língua Portuguesa 
05 Matemática 
05 Conhecimentos Gerais 

20 Conhecimentos 
Específicos 

 
6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pelo cargo, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e/ou de Conhecimentos 
Específicos (POCE), conforme o cargo. 
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
 
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Avaré/SP, na data prevista de 6 de novembro de 2022, de acordo com 
a divisão dos períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal 
e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no 
endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no 
endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
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7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

A 
Assistente Técnico em Psicopedagogia 
Professor Adjunto 
Supervisor de Ensino 

B 
PEB II – Artes 
PEB II – Educação Especial 
Diretor de Unidade Educacional 

 
7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Avaré/SP, o INDEPAC 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do 
dia 29 de outubro de 2022, informar-se no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal ou no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, ou no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 
condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso 
Público, através do e-mail indepac@indepac.org.br. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, das 
9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 
4 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único 
responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
d) máscara de proteção, caso seja obrigatório de acordo com as medidas sanitárias vigentes à época da aplicação das provas. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 
formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
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para a realização da prova. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha 
de respostas.
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a 
sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fis-
cal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos 
válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido 
o Caderno de Questões.
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da 
sala antes de decorrida 1 (uma) hora.
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, 
impossibilitando a substituição.
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o can-
didato que:
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 
locais pré-determinados;
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 
7.6, alínea “b”, deste Capítulo;
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o mo-
tivo alegado;
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
item 7.12, deste capítulo;
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 
comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utili-
zando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora
ou similar;
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como 
agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, recep-
tor, qualquer tipo de relógio, telefone celular, fone de ouvido, wa-
lkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, cha-
péu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em 
funcionamento durante a realização das provas objetivas incluindo 
os sinais sonoros referentes a alarmes;
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização 
das provas;
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou 
agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
fora dos meios permitidos;
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando 
as folhas de respostas;
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de ques-
tões de provas e nas folhas de respostas;
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Con-
curso Público.
7.14.15. Descumprir as medidas sanitárias municipais vigentes à 
época da aplicação das provas.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato uti-
lizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será au-
tomaticamente eliminado do Concurso Público.
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do 
tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá
permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou ter-
ceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acom-
panhada de uma fiscal.
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a perma-
nência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata.
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 des-
te Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, 
inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das provas em razão de afastamento do
candidato da sala de prova.
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da 
prova será de sua exclusiva responsabilidade.
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será 
encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua 
confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplica-
ção das provas dará todo apoio que for necessário.
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pelo INDEPAC, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequa-

do ou que desobedecer a qualquer regulamento constante
deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas.
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim 
como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candi-
datos.
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, 
salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado 
por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse 
caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou 
qualquer objeto constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena 
de exclusão do concurso.
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, 
devendo todos assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de 
sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob 
pena de eliminação do certame.
7.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no quadro 
de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e
publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/
concursos em data a ser comunicada no dia da realização das pro-
vas.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o 
Escore Bruto.
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o can-
didato obtém na prova.
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 
100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo 
número de questões acertadas.
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na 
Prova Objetiva.
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que 
obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não 
habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DA PROVA DE TÍTULOS
9.1. Concorrerão à prova de títulos os candidatos habilitados nas 
provas objetivas, conforme estabelecido no Capítulo 8 deste Edital.
9.1.1. A avaliação de títulos terá caráter apenas classificatório, ten-
do como objetivo valorar a formação acadêmica.
9.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, via postal 
por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para o INDE-
PAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 
92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, 
CEP 04047-001, até o dia útil subsequente ao término das inscri-
ções, identificando o nome do Concurso Público, no envelope: Con-
curso Público nº 02/2022 – Estância Turística de Avaré - Títulos:
a) Cópia reprográfica dos Títulos a que venha possuir, assim como 
seus respectivos históricos escolares;
b) Cópia do Documento de Identificação (RG) e Comprovante de 
inscrição; e
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do 
Anexo IV deste Edital, em via original, identificado, preenchido com 
os Títulos a serem enviados e assinado.
9.2.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo compro-
vante de postagem emitido pelos Correios, onde consta o número
de identificação do objeto. 9.2.2. Após o prazo estabelecido no 
item 9.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese.
9.2.3. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese 
alguma. Não serão aceitos documentos originais.
9.3. Enviada a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de in-
clusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem repre-
sentados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de
curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino 
regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino es-
taduais e federais, em papel timbrado, e deverão conter carimbo 
e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento.
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por de-
clarações ou certidões deverão estar acompanhados do respectivo
histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 
como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel tim-
brado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.
9.4.2. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação 

d) máscara de proteção, caso seja obrigatório de acordo com as 
medidas sanitárias vigentes à época da aplicação das provas.
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza.
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como docu-
mento de identidade.
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documen-
to que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candida-
to, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas  à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador.
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados.
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ain-
da que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato 
não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova es-
tabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclu-
são do referido candidato, através de preenchimento de formulário 
específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma 
condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de Julgamen-
to das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão.
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 
7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a re-
clamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao can-
didato:
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), 
mesmo que possua o respectivo porte;
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos 
eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, pal-
mtop, receptor, qualquer tipo de relógio, telefone celular, walkman 
etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, 
fones de ouvido, bem como protetores auriculares.
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equi-
pamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e 
acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 
que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho 
celular deverá ter a bateria removida, quando possível, pelo próprio 
candidato.
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos 
desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a 
entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invó-
lucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída 
do colégio de prova.
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará 
na eliminação do candidato.
7.8.6. O INDEPAC não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a re-
alização das provas.
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhu-
ma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calcu-
ladora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Fo-
lha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou 
aquelas respondidas a lápis. 
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reser-
vado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do can-
didato.
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo especí-
fico, pelo próprio candidato com sua assinatura.
7.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações 
contidas na capa do caderno de questões e nas folhas de respos-
tas, bem como a conferência do material entregue pelo INDEPAC, 
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“Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese.
9.4.3. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC.
9.4.4. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor 
juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente.
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
9.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.
9.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.
9.8. A soma da pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 9 (nove) pontos.
9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
9.10. Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o título apresentado 
se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título.
9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de 
títulos para todos os cargos.
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo.
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com defi-
ciência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência.
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Muni-
cipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço
eletrônico www.indepac.org.br/concursos, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital.
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais ecur-
sos.
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicada 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.
br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
10.6.1. Serão publicados no Semanário Oficial do Município de Avaré apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação 
no Concurso Público.
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, pelo 
prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br por tempo indeterminado.
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
10.7.3. Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
10.7.4. Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
10.7.5. Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais;
10.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;
10.7.7. Exerça função de jurado em Tribunal do Júri, conforme disposto no artigo 440 da Lei nº 11.689/2008.
10.7.7.1. Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitas certidão, declaração, atestado ou outros documentos públicos, 
emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Municipais.
10.7.7.2. O candidato que tenha exercido função de jurado no tribunal do júri deverá encaminhar via postal (Carta com aviso de rece-
bimento – AR) o formulário constante no Anexo VI para o INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 
– Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, 
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Certidão, Declaração ou atestado expedido por Órgão Oficial do Judiciário, declarando que o candidato tenha exercido ou exerça 
função de jurado em Tribunal de Júri.
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste Capí-
tulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo.
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo à Estância Tu-
rística de Avaré o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes 
garante escolha do local de trabalho.

11. DOS RECURSOS
11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, 
com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;

c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reserva-
das às pessoas com deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição espe-
cial;
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
h) Divulgação das notas da prova de títulos;
i) Divulgação da classificação preliminar.
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) 
dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento.
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamen-
te aos eventos aprazados não serão apreciados.
11.2. O recurso deverá ser enviado, exclusivamente, para o e-mail 
recursos.indepac@gmail.com.
11.2.1. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamenta-
do, seguindo o modelo constante no Anexo VII, contendo o nome 
do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, 
nome do Emprego, o seu questionamento e o nº da questão (este 
último em caso de recurso contra gabarito).
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e ar-
gumentação lógica e consistente que permita sua adequada ava-
liação.
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via Serviço de Aten-
dimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não seja o especi-
ficado no item 11.2.
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada 
evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato po-
derá interpor um recurso por questão.
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter a identificação do Concurso, nome do candidato, número 
de inscrição, cargo, o questionamento e o número da questão (se 
for o caso).
11.7. Caso o candidato envie mais de um recurso por evento (ou 
por questão), será considerado apenas o primeiro recurso enviado,
sendo indeferidos os demais.
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
curso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.
11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva 
resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será 
atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado 
a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independente-
mente de terem recorrido ou não.
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da classifi-
cação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato 
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será 
publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9.
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recur-
so, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.

12. DA NOMEAÇÃO
12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade da Estância Turística de Avaré e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal, dentro 
do prazo de validade do certame.
12.2. A aprovação no Concurso Público, além do número de vagas 
constante neste Edital, não gera direito à nomeação, mas esta, 
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
12.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados 
para nomeação e posse na Estância Turística de Avaré será regida 
pelos preceitos do Regime Estatutário (lei municipal específica).
12.4. Os processos de convocações para nomeação e orientações 
do processo admissional, dos candidatos habilitados, obedecida
a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação 
no Semanário Oficial (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/di-
gital/) seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser 
realizada através de Telegrama e/ou através de notificação emitida 
pelo Departamento de Recursos Humanos/Departamento Pessoal 
em formulário próprio, desde que os endereços indicados na ficha 
de inscrição estejam corretamente preenchidos e atualizados.
12.5. Os candidatos habilitados, no ato da convocação para nome-
ação e orientações do processo admissional, deverão apresentar 
os originais e cópia simples dos documentos discriminados a se-
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9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TABELA DE TÍTULOS 
 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO COMPROVAÇÃO 

a) Doutorado na área da EDUCAÇÃO 
- Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 
até a data de apresentação dos títulos. 

05 pontos 05 pontos 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 
Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 
curso. 

b) Mestrado na área da EDUCAÇÃO - 
Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 
até a data de apresentação dos títulos. 

03 pontos 03 pontos 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 
Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 
curso. 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área da 
EDUCAÇÃO, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas, 
concluída até a data de apresentação 
dos títulos. 

01 ponto 01 ponto 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de 
conclusão do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso, acompanhada do 
respectivo histórico escolar. 

--- --- 

Limite 
máximo de 

pontos 
atribuídos: 
9 PONTOS 

--- 

 
10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na 
prova de títulos para todos os cargos. 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo.  
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com 
deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço 
eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço 
eletrônico www.indepac.org.br/concursos, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital.  
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicada no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos. 
10.6.1. Serão publicados no Semanário Oficial do Município de Avaré apenas os resultados dos candidatos que lograram 
classificação no Concurso Público. 
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br por tempo indeterminado. 
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
10.7.3. Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
10.7.4. Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
10.7.5. Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
10.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 
10.7.7. Exerça função de jurado em Tribunal do Júri, conforme disposto no artigo 440 da Lei nº 11.689/2008. 
10.7.7.1. Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitas certidão, declaração, atestado ou outros documentos 
públicos, emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Municipais. 
10.7.7.2. O candidato que tenha exercido função de jurado no tribunal do júri deverá encaminhar via postal (Carta com aviso de 
recebimento – AR) o formulário constante no Anexo VI para o INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 
– sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até o dia útil subsequente ao término 
das inscrições, acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Certidão, Declaração ou atestado expedido por Órgão Oficial do Judiciário, declarando que o candidato tenha exercido ou exerça 
função de jurado em Tribunal de Júri. 
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste 
Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo à Estância 
Turística de Avaré o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, 
bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 
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guir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser 
das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; duas fotos 3X4; Certidão de Nascimento 
(quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; 
Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Ins-
crição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando 
não haver feito o cadastro; Cartão SUS, Cadastro de Pessoa Física 
– CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação);
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprova-
ção de experiência exigida para o cargo, se for o caso; Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, CPF de filhos menores 
de 18 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos 
menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antece-
dentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 
60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão 
competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não 
sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; 
Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e 
outras declarações necessárias a critério da Estância Turística de 
Avaré.
12.5.1. No ato de nomeação e posse, o candidato deverá declarar, 
sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou em-
prego público remunerado, em outro órgão público da administra-
ção pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é 
aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito 
municipal, estadual ou federal.
12.5.2. A comprovação da experiência exigida nos requisitos míni-
mos da Tabela I do Capítulo 1, dar-se-á por meio de:
a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
b) declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou 
serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo 
ou função exercidos pelo candidato, que deverão ser compatíveis 
com o cargo ao qual está concorrendo, contendo a descrição das 
atribuições, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura do respon-
sável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma 
reconhecida.
12.5.2.1. Não será considerado, para a comprovação da experiên-
cia, o tempo de estágio ou trabalho voluntário.
12.5.3. Caso haja necessidade, a Estância Turística de Avaré po-
derá solicitar outras declarações e documentos complementares.
12.5.4. Não serão aceitos, no ato da convocação para nomeação 
e orientações do processo admissional, protocolos ou cópias dos
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estive-
rem acompanhadas do original.
12.6. Os processos de convocações para nomeação e orientações 
do processo admissional, dos candidatos habilitados, obedecida
a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação 
no Semanário Oficial (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digi-
tal/) seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser 
realizada através de Telegrama e/ou através de
notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/
Departamento Pessoal em formulário próprio, desde que os ende-
reços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente preen-
chidos e atualizados.
12.6.1. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando
o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de 
vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classi-
ficados além desse número poderão ser convocados para vagas 
pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que even-
tualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso.
12.6.2. Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado 
e convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 
por médicos especialmente designados pela Estância Turística de 
Avaré e apresentação de documentos legais que lhe forem exigi-
dos.
12.6.3. Os exames médicos admissionais consistirão na avaliação 
das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exer-
cício das funções inerentes ao cargo postulado pelo candidato, 
contendo:
a) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exa-
mes, verificadas as informações constantes no item 12.6.4 deste
Capítulo.
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de or-
ganização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de
trabalho;
c) Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de 
membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será realiza-
da por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do 

estado de saúde, teste de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos exames 
na data agendada para avaliação médica admissional, conforme segue:
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e 
II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo:

12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado APTO 
poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe mul-
tidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Turística de 
Avaré para todos os fins de direito.
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso.
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através 
de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de convocação, 
passando sua vez para o próximo candidato classificado.
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o disposto nos 
itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital.
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de no-
meação e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, 
na data estabelecida para apresentação da documentação.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Con-
curso Público serão divulgadas no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicadas no Semanário 
Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos. É de responsabilidade 
do candidato acompanhar estas publicações.
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público.
13.3. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases 
do Concurso Público.
13.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, 
a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo público, divulgados no quadro de avisos do Centro Administrativo 
Municipal e Paço Municipal e publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no 
endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos.
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
13.6. Caberá à Estância Turística de Avaré a homologação dos resultados finais do Concurso Público, que poderá ser efetuada por cargo 
público, individualmente, ou pelo conjunto de cargos públicos constantes do presente Edital, a critério da Administração.
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância 
Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site 
oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
13.8. O candidato se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da homologação 
dos resultados e após esta data, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, diretamente na Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, junto ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal.
13.9. É de responsabilidade do candidato manter os dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso 
Público.
13.10. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) Dados pessoais desatualizados;
b) Endereço não atualizado;
c) Endereço de difícil acesso;
d) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou endereço
errado do candidato;
e) Correspondência recebida por terceiros.
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às
expensas do próprio candidato.
13.12. A Estância Turística de Avaré, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo 
ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
13.13. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
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a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou  
b) declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou 
função exercidos pelo candidato, que deverão ser compatíveis com o cargo ao qual está concorrendo, contendo a descrição das 
atribuições, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma 
reconhecida.  
12.5.2.1. Não será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário. 
12.5.3. Caso haja necessidade, a Estância Turística de Avaré poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
12.5.4. Não serão aceitos, no ato da convocação para nomeação e orientações do processo admissional, protocolos ou cópias dos 
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
12.6. Os processos de convocações para nomeação e orientações do processo admissional, dos candidatos habilitados, obedecida 
a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação no Semanário Oficial (https://www.avare.sp.gov.br/sema-
nario/digital/)  seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser realizada através de Telegrama e/ou através de 
notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/Departamento Pessoal em formulário próprio, desde que os ende-
reços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente preenchidos e atualizados. 
12.6.1. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando 
o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classifi-
cados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que 
eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
12.6.2. Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado e convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 
por médicos especialmente designados pela Estância Turística de Avaré e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
12.6.3. Os exames médicos admissionais consistirão na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exer-
cício das funções inerentes ao cargo postulado pelo candidato, contendo: 
a) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames, verificadas as informações constantes no item 12.6.4 deste 
Capítulo. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de 
trabalho; 
c) Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será realizada 
por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do estado de saúde, teste de força muscular, resistência e capacidade 
de movimento; 
12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos 
exames na data agendada para avaliação médica admissional, conforme segue: 
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e 
II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo: 
 

CARGO Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais 

Assistente Técnico em Psicopedagogia 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma 
+Audiometria + RX tórax PA/P com laudo. 

Diretor de Unidade Educacional 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma +  
RX tórax PA/P com laudo. 

PEB II – Artes 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

PEB II –Educação Especial 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

Professor Adjunto 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

Supervisor de Ensino 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma 
+RX tórax PA/P com laudo. 

 
12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado 
APTO poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.  
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe 
multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Tu-
rística de Avaré para todos os fins de direito. 
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de 
convocação, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o 
disposto nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins 
de nomeação e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste 
Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
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estado de saúde, teste de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos exames 
na data agendada para avaliação médica admissional, conforme segue:
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e 
II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo:

12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado APTO 
poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe mul-
tidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Turística de 
Avaré para todos os fins de direito.
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso.
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através 
de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de convocação, 
passando sua vez para o próximo candidato classificado.
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o disposto nos 
itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital.
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de no-
meação e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, 
na data estabelecida para apresentação da documentação.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Con-
curso Público serão divulgadas no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicadas no Semanário 
Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos. É de responsabilidade 
do candidato acompanhar estas publicações.
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público.
13.3. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases 
do Concurso Público.
13.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, 
a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo público, divulgados no quadro de avisos do Centro Administrativo 
Municipal e Paço Municipal e publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no 
endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos.
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
13.6. Caberá à Estância Turística de Avaré a homologação dos resultados finais do Concurso Público, que poderá ser efetuada por cargo 
público, individualmente, ou pelo conjunto de cargos públicos constantes do presente Edital, a critério da Administração.
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância 
Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site 
oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
13.8. O candidato se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da homologação 
dos resultados e após esta data, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, diretamente na Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, junto ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal.
13.9. É de responsabilidade do candidato manter os dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso 
Público.
13.10. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) Dados pessoais desatualizados;
b) Endereço não atualizado;
c) Endereço de difícil acesso;
d) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou endereço
errado do candidato;
e) Correspondência recebida por terceiros.
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às
expensas do próprio candidato.
13.12. A Estância Turística de Avaré, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo 
ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
13.13. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras

publicações referentes a este Concurso Público.
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e 
correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
13.15.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
Concurso Público.
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo 
será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.
13.17. Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo 
prazo de cinco anos.
13.18. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade do INDEPAC, não havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré.
13.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da Estância Turística de Avaré e pelo INDEPAC, no que tange a realização deste Concurso Público.
Avaré, 27 de agosto de 2022.

Joselyr Benedito Costa Silvestre
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
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a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou  
b) declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou 
função exercidos pelo candidato, que deverão ser compatíveis com o cargo ao qual está concorrendo, contendo a descrição das 
atribuições, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma 
reconhecida.  
12.5.2.1. Não será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário. 
12.5.3. Caso haja necessidade, a Estância Turística de Avaré poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
12.5.4. Não serão aceitos, no ato da convocação para nomeação e orientações do processo admissional, protocolos ou cópias dos 
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
12.6. Os processos de convocações para nomeação e orientações do processo admissional, dos candidatos habilitados, obedecida 
a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação no Semanário Oficial (https://www.avare.sp.gov.br/sema-
nario/digital/)  seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser realizada através de Telegrama e/ou através de 
notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/Departamento Pessoal em formulário próprio, desde que os ende-
reços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente preenchidos e atualizados. 
12.6.1. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando 
o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classifi-
cados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que 
eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
12.6.2. Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado e convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 
por médicos especialmente designados pela Estância Turística de Avaré e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
12.6.3. Os exames médicos admissionais consistirão na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exer-
cício das funções inerentes ao cargo postulado pelo candidato, contendo: 
a) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames, verificadas as informações constantes no item 12.6.4 deste 
Capítulo. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de 
trabalho; 
c) Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será realizada 
por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do estado de saúde, teste de força muscular, resistência e capacidade 
de movimento; 
12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos 
exames na data agendada para avaliação médica admissional, conforme segue: 
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e 
II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo: 
 

CARGO Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais 

Assistente Técnico em Psicopedagogia 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma 
+Audiometria + RX tórax PA/P com laudo. 

Diretor de Unidade Educacional 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma +  
RX tórax PA/P com laudo. 

PEB II – Artes 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

PEB II –Educação Especial 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

Professor Adjunto 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma + 
Audiometria +  RX tórax PA/P com laudo. 

Supervisor de Ensino 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF  +  Eletrocardiograma 
+RX tórax PA/P com laudo. 

 
12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado 
APTO poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.  
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe 
multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Tu-
rística de Avaré para todos os fins de direito. 
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de 
convocação, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o 
disposto nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins 
de nomeação e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste 
Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

ESPECIFICAÇÃO DO 
CARGO 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 

Compete ao Assistente Técnico em Psicopedagogia: Apoiar gestores, professores 
coordenadores pedagógicos e professores da escola com o intuito de facilitar e ampliar o 
processo de ensino e da aprendizagem, monitorando as práticas que possam interferir 
nesse processo; Promover cursos de orientação para os professores;  Colaborar com a 
instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, identificar os obstáculos do 
desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas específicas de análise 
institucional e pedagógica; Apoiar os pais em reuniões ou oficinas programáticas para 
reflexão e atitude quando a importância do seu papel no acompanhamento da vida escolar 
e de educação dos filhos; Apoiar os professores na definição do perfil do aluno que 
apresenta defasagem no aprendizado; Instrumentalizar professores coordenadores 
pedagógicos e professores com práticas especiais que auxiliem e promovam a melhoria do 
rendimento escolar dos alunos; Informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de 
elaboração em todos os níveis; Implantar os recursos preventivos; Prestar assistências 
aos docentes e equipe escolar no diagnóstico dos alunos, mantendo atitude crítica de 
abertura e respeito em relação ás diferentes versões e encaminhando-os aos profissionais 
habilitados e qualificados para os devidos atendimentos; Buscar a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis 
desempenhados pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva, 
revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em 
sua globalidade; Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos no 
processo de aprendizagem e conhecimento; Executar outras atividades correlacionadas 
com as tarefas acima descritas. 

Diretor de Unidade 
Educacional 

Compete ao Diretor de Unidade Educacional: Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das 
disposições legais e das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;  Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz 
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão da 
classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funcionamento e 
distribuição de classes por turno; Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo devidamente informados 
a quem de direito, nos prazos legais; Autorizar a matrícula e transferência dos alunos; 
Aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Escola, e descritas no Projeto 
Político Pedagógico assegurada ampla defesa aos acusados; Encaminhar mensalmente ao 
Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos 
de qualquer fonte; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar 
conhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando informações sobre as 
mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os 
documentos relativos a escola e os relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 
unidade; Conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir tarefas 
a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola; Controlar a 
frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar 
a saída do servidor durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer necessário; 
Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela escola e que 
contribuam para o não aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em 
conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Escola; Participar da elaboração e 
acompanhar e execução de todos os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar 
as reuniões pedagógicas da escola; Diligenciar para que o prédio escolar e os bens 
patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Garantir a circulação e o acesso de 
toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; 
Coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; Informar aos pais 
e responsáveis sobre frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica; Executar demais atribuições afins; 

PEBI II - Artes Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de Educação Básica II, 
guardadas as características específicas do campo de atuação: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade escolar, e o calendário 
escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar 
aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os 
alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e 
à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menos rendimento; Encaminhar, 
bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos 
desenvolvidos e conceitos ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
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ESPECIFICAÇÃO DO 
CARGO 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões 
e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo de 
ensino - aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de 
inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos 
de rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças 
do Município; Realizar pesquisar na área de educação; Executar outras atribuições afins. 

Professor Adjunto Compete ao Professor Adjunto: Realizar a substituição eventual e temporária do PEB-I e 
PEB-II; Reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo nos casos de 
substituição temporária, assumindo todas as atribuições do docente substituído durante o 
período de substituição; Reger classes e ministrar aulas cujo número reduzido não 
justifique o provimento de cargos; Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
unidade escolar; Auxiliar na execução de material didático que subsidia a docência; 
Auxiliar o professor titular, em regência de classe; Atuar em processos de recuperação 
para alunos de menor rendimento; Orientar os alunos a realizarem as tarefas de pesquisa 
e outras atividades; Executar demais atribuições correlatas estabelecidas pelo diretor da 
escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Atuar no exercício da docência, em 
regime de substituição e ou como auxiliar de classe do PEB I, do PEB II e para o reforço 
escolar. 

PEBI II –Especial Compete ao Professor de Educação Básica II da educação especial, além do atendimento 
prestado ao aluno e das atribuições descritas  no anexo I da LM 2007/16:Participar da 
elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, 
para que o projeto político pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente 
numa perspectiva de educação inclusiva; Elaborar plano de trabalho que contemple as 
especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, atendidas as novas 
diretrizes da educação especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao 
currículo e a sua interação no grupo; Participar das HTPC e/ou outras atividades coletivas 
programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Caberá ainda ao 
professor (a) especializado (a) viabilizar a educação escolar de alunos (as) que estejam 
impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique 
permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar; Quando atuando em sala 
de recursos multifuncionais: Atuar, como docente, nas atividades de complementação ou 
suplementação curricular específica que constituem o atendimento educacional 
especializado doa alunos com necessidades educacionais especiais; Atuar, de forma 
colaborativa com o professor da sala comum para a definição de estratégias pedagógicas 
que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e 
a sua interação no grupo; Promover as condições para a inclusão dos alunos com 
necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola; Orientar as famílias 
para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; Informar a 
comunidade escolar acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram 
a inclusão educacional; Participar do processo de identificação e tomada de decisões 
acerca do atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos; preparar 
material específico para uso dos alunos na sala de recursos; orientar a elaboração de 
materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns 
do ensino regular; Indicar e orientar o uso dos equipamentos e materiais específicos e de 
outros recursos existentes na família e na comunidade; Articular com gestores e 
professores para que o projeto político pedagógico da unidade escolar organize - se 
coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
A formação docente, de acordo com sua área específica, deve desenvolver conhecimentos 
acerca da Comunicação Aumentativa e Alternativa, sistema Braille, Orientação e 
Mobilidade, Soroban, Ensino de Língua Brasileira de Sinais - Libras, Ensino de Língua 
Portuguesa para surdos, Atividades de vida diária, Atividades Cognitivas, Aprofundamento 
e Enriquecimento Curricular, Estimulação Precoce, entre outros. 

Supervisor de Ensino Compete ao Supervisor de Ensino: Viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal 
de Educação, visando um melhor fluxo de informações ascendentes e descendentes; 
Favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extra - escolares, 
possibilitando que as unidades de ensino atinjam sua autonomia, tendo a legislação 
vigente como base e o aluno como essência de todo o processo; Propor melhoria das 
relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito 
mútuo e o respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais; Fortalecer a 
participação da comunidade, acompanhando e assistindo programas de integração; 
Detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino do decorrer do ano letivo, 
oferecendo subsídios administrativos e pedagógicos; analisar, acompanhar e aprovar o 
projeto político pedagógico, os projetos especiais, o calendário escolar, o horário dos 
professores e demais profissionais que prestam serviços nas unidades de ensino, 
redimensionando o processo quando necessário; Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais 
e pelo padrão de qualidade de ensino; Sugerir medidas para melhoria da produtividade 
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Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 

Compete ao Assistente Técnico em Psicopedagogia: Apoiar gestores, professores 
coordenadores pedagógicos e professores da escola com o intuito de facilitar e ampliar o 
processo de ensino e da aprendizagem, monitorando as práticas que possam interferir 
nesse processo; Promover cursos de orientação para os professores;  Colaborar com a 
instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, identificar os obstáculos do 
desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas específicas de análise 
institucional e pedagógica; Apoiar os pais em reuniões ou oficinas programáticas para 
reflexão e atitude quando a importância do seu papel no acompanhamento da vida escolar 
e de educação dos filhos; Apoiar os professores na definição do perfil do aluno que 
apresenta defasagem no aprendizado; Instrumentalizar professores coordenadores 
pedagógicos e professores com práticas especiais que auxiliem e promovam a melhoria do 
rendimento escolar dos alunos; Informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de 
elaboração em todos os níveis; Implantar os recursos preventivos; Prestar assistências 
aos docentes e equipe escolar no diagnóstico dos alunos, mantendo atitude crítica de 
abertura e respeito em relação ás diferentes versões e encaminhando-os aos profissionais 
habilitados e qualificados para os devidos atendimentos; Buscar a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis 
desempenhados pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva, 
revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em 
sua globalidade; Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos no 
processo de aprendizagem e conhecimento; Executar outras atividades correlacionadas 
com as tarefas acima descritas. 

Diretor de Unidade 
Educacional 

Compete ao Diretor de Unidade Educacional: Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das 
disposições legais e das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;  Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz 
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão da 
classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funcionamento e 
distribuição de classes por turno; Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo devidamente informados 
a quem de direito, nos prazos legais; Autorizar a matrícula e transferência dos alunos; 
Aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Escola, e descritas no Projeto 
Político Pedagógico assegurada ampla defesa aos acusados; Encaminhar mensalmente ao 
Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos 
de qualquer fonte; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar 
conhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando informações sobre as 
mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os 
documentos relativos a escola e os relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 
unidade; Conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir tarefas 
a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola; Controlar a 
frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar 
a saída do servidor durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer necessário; 
Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela escola e que 
contribuam para o não aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em 
conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Escola; Participar da elaboração e 
acompanhar e execução de todos os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar 
as reuniões pedagógicas da escola; Diligenciar para que o prédio escolar e os bens 
patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Garantir a circulação e o acesso de 
toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; 
Coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; Informar aos pais 
e responsáveis sobre frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica; Executar demais atribuições afins; 

PEBI II - Artes Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de Educação Básica II, 
guardadas as características específicas do campo de atuação: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade escolar, e o calendário 
escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar 
aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os 
alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e 
à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menos rendimento; Encaminhar, 
bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos 
desenvolvidos e conceitos ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
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Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 

Compete ao Assistente Técnico em Psicopedagogia: Apoiar gestores, professores 
coordenadores pedagógicos e professores da escola com o intuito de facilitar e ampliar o 
processo de ensino e da aprendizagem, monitorando as práticas que possam interferir 
nesse processo; Promover cursos de orientação para os professores;  Colaborar com a 
instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, identificar os obstáculos do 
desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas específicas de análise 
institucional e pedagógica; Apoiar os pais em reuniões ou oficinas programáticas para 
reflexão e atitude quando a importância do seu papel no acompanhamento da vida escolar 
e de educação dos filhos; Apoiar os professores na definição do perfil do aluno que 
apresenta defasagem no aprendizado; Instrumentalizar professores coordenadores 
pedagógicos e professores com práticas especiais que auxiliem e promovam a melhoria do 
rendimento escolar dos alunos; Informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de 
elaboração em todos os níveis; Implantar os recursos preventivos; Prestar assistências 
aos docentes e equipe escolar no diagnóstico dos alunos, mantendo atitude crítica de 
abertura e respeito em relação ás diferentes versões e encaminhando-os aos profissionais 
habilitados e qualificados para os devidos atendimentos; Buscar a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis 
desempenhados pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva, 
revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em 
sua globalidade; Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos no 
processo de aprendizagem e conhecimento; Executar outras atividades correlacionadas 
com as tarefas acima descritas. 

Diretor de Unidade 
Educacional 

Compete ao Diretor de Unidade Educacional: Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das 
disposições legais e das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;  Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz 
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão da 
classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funcionamento e 
distribuição de classes por turno; Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo devidamente informados 
a quem de direito, nos prazos legais; Autorizar a matrícula e transferência dos alunos; 
Aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Escola, e descritas no Projeto 
Político Pedagógico assegurada ampla defesa aos acusados; Encaminhar mensalmente ao 
Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos 
de qualquer fonte; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar 
conhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando informações sobre as 
mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os 
documentos relativos a escola e os relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 
unidade; Conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir tarefas 
a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola; Controlar a 
frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar 
a saída do servidor durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer necessário; 
Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela escola e que 
contribuam para o não aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em 
conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Escola; Participar da elaboração e 
acompanhar e execução de todos os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar 
as reuniões pedagógicas da escola; Diligenciar para que o prédio escolar e os bens 
patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Garantir a circulação e o acesso de 
toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; 
Coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; Informar aos pais 
e responsáveis sobre frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica; Executar demais atribuições afins; 

PEBI II - Artes Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de Educação Básica II, 
guardadas as características específicas do campo de atuação: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade escolar, e o calendário 
escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar 
aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os 
alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e 
à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menos rendimento; Encaminhar, 
bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos 
desenvolvidos e conceitos ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
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Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões 
e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo de 
ensino - aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de 
inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos 
de rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças 
do Município; Realizar pesquisar na área de educação; Executar outras atribuições afins. 

Professor Adjunto Compete ao Professor Adjunto: Realizar a substituição eventual e temporária do PEB-I e 
PEB-II; Reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo nos casos de 
substituição temporária, assumindo todas as atribuições do docente substituído durante o 
período de substituição; Reger classes e ministrar aulas cujo número reduzido não 
justifique o provimento de cargos; Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
unidade escolar; Auxiliar na execução de material didático que subsidia a docência; 
Auxiliar o professor titular, em regência de classe; Atuar em processos de recuperação 
para alunos de menor rendimento; Orientar os alunos a realizarem as tarefas de pesquisa 
e outras atividades; Executar demais atribuições correlatas estabelecidas pelo diretor da 
escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Atuar no exercício da docência, em 
regime de substituição e ou como auxiliar de classe do PEB I, do PEB II e para o reforço 
escolar. 

PEBI II –Especial Compete ao Professor de Educação Básica II da educação especial, além do atendimento 
prestado ao aluno e das atribuições descritas  no anexo I da LM 2007/16:Participar da 
elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, 
para que o projeto político pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente 
numa perspectiva de educação inclusiva; Elaborar plano de trabalho que contemple as 
especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, atendidas as novas 
diretrizes da educação especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao 
currículo e a sua interação no grupo; Participar das HTPC e/ou outras atividades coletivas 
programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Caberá ainda ao 
professor (a) especializado (a) viabilizar a educação escolar de alunos (as) que estejam 
impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique 
permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar; Quando atuando em sala 
de recursos multifuncionais: Atuar, como docente, nas atividades de complementação ou 
suplementação curricular específica que constituem o atendimento educacional 
especializado doa alunos com necessidades educacionais especiais; Atuar, de forma 
colaborativa com o professor da sala comum para a definição de estratégias pedagógicas 
que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e 
a sua interação no grupo; Promover as condições para a inclusão dos alunos com 
necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola; Orientar as famílias 
para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; Informar a 
comunidade escolar acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram 
a inclusão educacional; Participar do processo de identificação e tomada de decisões 
acerca do atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos; preparar 
material específico para uso dos alunos na sala de recursos; orientar a elaboração de 
materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns 
do ensino regular; Indicar e orientar o uso dos equipamentos e materiais específicos e de 
outros recursos existentes na família e na comunidade; Articular com gestores e 
professores para que o projeto político pedagógico da unidade escolar organize - se 
coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
A formação docente, de acordo com sua área específica, deve desenvolver conhecimentos 
acerca da Comunicação Aumentativa e Alternativa, sistema Braille, Orientação e 
Mobilidade, Soroban, Ensino de Língua Brasileira de Sinais - Libras, Ensino de Língua 
Portuguesa para surdos, Atividades de vida diária, Atividades Cognitivas, Aprofundamento 
e Enriquecimento Curricular, Estimulação Precoce, entre outros. 

Supervisor de Ensino Compete ao Supervisor de Ensino: Viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal 
de Educação, visando um melhor fluxo de informações ascendentes e descendentes; 
Favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extra - escolares, 
possibilitando que as unidades de ensino atinjam sua autonomia, tendo a legislação 
vigente como base e o aluno como essência de todo o processo; Propor melhoria das 
relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito 
mútuo e o respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais; Fortalecer a 
participação da comunidade, acompanhando e assistindo programas de integração; 
Detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino do decorrer do ano letivo, 
oferecendo subsídios administrativos e pedagógicos; analisar, acompanhar e aprovar o 
projeto político pedagógico, os projetos especiais, o calendário escolar, o horário dos 
professores e demais profissionais que prestam serviços nas unidades de ensino, 
redimensionando o processo quando necessário; Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais 
e pelo padrão de qualidade de ensino; Sugerir medidas para melhoria da produtividade 
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escolar e orientar encaminhamentos a serem adotados; Oferecer alternativas para 
superação dos problemas enfrentados pelas unidades de ensino, sempre através de 
decisões coletivas; Integrar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos profissionais 
ligados a Administração e coordenação, promovendo eventos que ensejem a formação 
permanente dos educadores da Secretaria Municipal de Educação; Realizar ações 
referentes aos processos de autorização e funcionamento das escolas particulares de 
educação infantil; Executar demais atribuições afins; 
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Assistente Técnico em 
Psicopedagogia 

Compete ao Assistente Técnico em Psicopedagogia: Apoiar gestores, professores 
coordenadores pedagógicos e professores da escola com o intuito de facilitar e ampliar o 
processo de ensino e da aprendizagem, monitorando as práticas que possam interferir 
nesse processo; Promover cursos de orientação para os professores;  Colaborar com a 
instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, identificar os obstáculos do 
desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas específicas de análise 
institucional e pedagógica; Apoiar os pais em reuniões ou oficinas programáticas para 
reflexão e atitude quando a importância do seu papel no acompanhamento da vida escolar 
e de educação dos filhos; Apoiar os professores na definição do perfil do aluno que 
apresenta defasagem no aprendizado; Instrumentalizar professores coordenadores 
pedagógicos e professores com práticas especiais que auxiliem e promovam a melhoria do 
rendimento escolar dos alunos; Informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de 
elaboração em todos os níveis; Implantar os recursos preventivos; Prestar assistências 
aos docentes e equipe escolar no diagnóstico dos alunos, mantendo atitude crítica de 
abertura e respeito em relação ás diferentes versões e encaminhando-os aos profissionais 
habilitados e qualificados para os devidos atendimentos; Buscar a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis 
desempenhados pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva, 
revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em 
sua globalidade; Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos no 
processo de aprendizagem e conhecimento; Executar outras atividades correlacionadas 
com as tarefas acima descritas. 

Diretor de Unidade 
Educacional 

Compete ao Diretor de Unidade Educacional: Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das 
disposições legais e das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;  Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz 
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão da 
classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funcionamento e 
distribuição de classes por turno; Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo devidamente informados 
a quem de direito, nos prazos legais; Autorizar a matrícula e transferência dos alunos; 
Aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Escola, e descritas no Projeto 
Político Pedagógico assegurada ampla defesa aos acusados; Encaminhar mensalmente ao 
Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos 
de qualquer fonte; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar 
conhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando informações sobre as 
mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os 
documentos relativos a escola e os relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 
unidade; Conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir tarefas 
a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola; Controlar a 
frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar 
a saída do servidor durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer necessário; 
Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela escola e que 
contribuam para o não aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em 
conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Escola; Participar da elaboração e 
acompanhar e execução de todos os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar 
as reuniões pedagógicas da escola; Diligenciar para que o prédio escolar e os bens 
patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Garantir a circulação e o acesso de 
toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; 
Coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; Informar aos pais 
e responsáveis sobre frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica; Executar demais atribuições afins; 

PEBI II - Artes Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de Educação Básica II, 
guardadas as características específicas do campo de atuação: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade escolar, e o calendário 
escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar 
aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os 
alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e 
à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menos rendimento; Encaminhar, 
bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos 
desenvolvidos e conceitos ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Nível de Escolaridade: ENSINO SUPERIOR

PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE TÉCNICO EM PSICO-
PEDAGOGIA, DIRETOR DE UNIDADE EDUCACIONAL, PEB 
II – ARTES, PEB II –EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR 
ADJUNTO E SUPERVISOR DE ENSINO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, an-
tônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, ver-
bo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que 
imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e no-
minal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Sintaxe.
MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, 
Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais:
Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Propor-
cional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Siste-
ma de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo 
de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Raciocínio Lógico.
CONHECIMENTOS GERAIS
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados a 
partir de 1º de junho de 2021, em meios de comunicação de mas-
sa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política 
brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetu-
ra, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e 
inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade 
contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e 
do município de Avaré/ SP.

PARA O CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO EM PSICOPE-
DAGOGIA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Fundamentos, história e teorias da Psicopedagogia. Psicopedago-
gia institucional. Psicopedagogia Clínica. Desenvolvimento do Ra-
ciocínio. Desenvolvimento Psicossocial. Psicomotricidade. O pro-
cesso de alfabetização. Pensamento e Linguagem. Patologia da 
Linguagem. Fisiologia do Desenvolvimento e Interferências mais 
Frequentes na Aprendizagem. Transtornos, distúrbios e dificulda-
des de Aprendizagem. Dificuldades psicomotoras. TDAH. TEA. 
Aprendizagem, neuropsicologia, neuropsicopedagogia e
neuroplasticidade. Avaliação, diagnóstico e intervenção psicope-
dagógica. Práticas de atendimento. Ludicidade. Aspectos afetivos 
e sociais da aprendizagem. Código de ética. 
Sugestão bibliográfica:
ACAMPORA, Bianca. Neurociências & aprendizagem: metacog-
nição, criatividade e competências para compreensão leitora. Pi-
menta Cultural, 2019.
ANTUNES, Celso. O jogo e a Educação Infantil (Na sala de aula). 
Editora Vozes, 2017.
BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Artmed Editora, 2011.
BOSSA, Nádia. A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir 
da prática. Porto Alegre: Artes Médicas Sul.
CHUPIL, Priscila; SOUZA, Karlen Pagel de Oliveira; SCHNEIDER, 
Cleussi. A neuropsicopedagogia e o processo de aprendizagem.
IESDE BRASIL, 2018.
COLL, César. MARCHESI, Álvaro; PALACIOS Jesús. Desenvolvi-
mento Psicológico e Educação. Volumes 2 e 3. Artmed Editora.
FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo. São Paulo. Editora 
Cortez, 2017
FONSECA, Vitor da. Dificuldade de aprendizagem - Abordagem 
neuropsicopedagógica. Rio de Janeiro. Wak Editora, 2016.
GÊNERO, Dayse Carla. Teorias e Práticas da Psicopedagogia Insti-

tucional. Iesde Brasil, 2019.
JERÔNIMO SOBRINHO, Patrícia. Fundamentos da Psicopedagogia. 
Editora: Cengage Learning, 2016.
MASINI, Elcie F. Salzano (Org.). Psicopedagogia na escola: bus-
cando condições para a aprendizagem significativa. São Paulo: 
Loyola.
NARDI, Antonio Egidio; QUEVEDO, João; SILVA Antônio Geraldo da. 
Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: teoria e clínica. 
Editora: Artmed, 2015.
PICAGLIE, Gladys Batista; OLIVEIRA, Antonella Carvalho de. Conhe-
cimentos e saberes da psicopedagogia clínica e institucional.
Atena Editora, 2019.
RIESGO, Rudimar Dos Santos. Transtornos da Aprendizagem: Abor-
dagem Neurobiológica e Multidisciplinar. Artmed Editora, 2016.
ROTTA, Newra Tellechea; BRIDI FILHO, César Augusto e BRIDI, Fa-
biane Romano de Souza. Plasticidade Cerebral e Aprendizagem:
Abordagem multidisciplinar. Artmed Editora, 2018.
ROZEK, Marlene. DOMINGUES, Cristiane Lumertz Klein Domingues 
(org.). As dificuldades de aprendizagem e os processos de escola-
rização. EDIPUCRS, 2017.
SAMPAIO, Simaia. Manual prático do diagnóstico psicopedagógico 
clínico. Ed. 07. Wak Editora, 2020.
SOARES, Magda. Alfaletrar: Toda criança pode aprender a ler e a 
escrever. Editora Contexto, 2020.
WEISS, Maria Lucia Lemme. A intervenção psicopedagógica nas 
dificuldades de aprendizagem escolar. Editora Wak, 2015.

PARA O CARGO DE DIRETOR DE UNIDADE EDUCACIONAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Parte 1: Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 
Psicologia do Desenvolvimento e aprendizagem. Prática Educati-
va.
Avaliação. Didática: teoria da instrução e do ensino. O processo de 
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ensino na escola. Relação escola/comunidade.
Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. A função social 
do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem.
Referências essenciais à convivência democrática na escola. Edu-
candos e Educadores: Seus Direitos e o Currículo. Diversidade e 
Currículo. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade 
cultural. Construtivismo; Psicogênese; Dialogicidade; Currículo e 
Desenvolvimento Humano; Currículo e Avaliação; O conhecimento 
pedagógico e a interdisciplinaridade; Respeito e autoridade;
Autoridade e autonomia; Pensadores da Educação. A educação 
infantil e suas especificidades. Educação Inclusiva; Ética Pedagó-
gica; Bullying.
Bibliografia Sugerida: AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autono-
mia na escola. Summus editorial.
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos 
is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.
DUBET, Francois. O que é uma escola justa? A Escola das Oportuni-
dades. São Paulo: Cortez, 2008.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à 
prática educativa. 43ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2011. ______.
Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014.
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em constru-
ção - da pré-escola à universidade. Porto A Educação e Realidade,
1993.
LIBÂNEO, José Carlos – Didática. Cortez, 2ª ed., 2013
MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? 
Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015.
MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica 
aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 1995.
PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar 
a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.
PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Refle-
xivo no Brasil – gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São
Paulo: Cortez, 2006.
RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa 
época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre o currí-
culo. Porto Alegre: Penso, 2013.
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador 
no processo ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de
Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008.
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: 
Artmed, 1998
_________. Currículo e Desenvolvimento humano.
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. 
Indagações sobre currículo: Currículo e Avaliação /
FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 
2008. p. 17-39.
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. 
Indagações sobre o currículo: currículo, conhecimento e
cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Bra-
sília: MEC/SEB, 2008.
___________. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclu-
são: introdução. [4. ed.] / elaboração Marilda Moraes Garcia
Bruno. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. 45 
p.: il. 1. Educação infantil. 2. Educação das pessoas com
deficiências. 3. Atendimento especializado. 4. Educação inclusiva. 
I. Brasil. Secretaria de Educação Especial. II. Título.
Parte 2: - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Artigos 5º, 37 a 41, 205 a 214, 227 a 229.
- Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências.
Artigos 53 a 59 e 136 a 137.
- Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. (LDB)
- Lei Federal n.º 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei n.º 9.394/96, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatorieda-
de da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras
providências.
- Lei Federal n.º 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação do art. 
26, § 3º, e do art. 92 da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Lei Federal n.º 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei n.º 9.394/96, 
modificada pela Lei n.º 10.639/03, que estabelece as Diretrizes
e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura
Afro-Brasileira e Indígena”.
Lei Federal n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 – Altera a Lei n.º 
9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da edu-
cação e dar outras providências.
Resolução CNE/CEB n.º 02/01 – Institui Diretrizes Curriculares Na-
cionais para a Educação Especial na Educação Básica.
Resolução n.º 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Ge-
rais para a Educação Básica.
Decreto n.º 7.611/11 – Dispõe sobre a educação especial, o aten-
dimento educacional especializado e dá outras providências.
___________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Bási-

ca. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica.
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
Diretoria de Currículos e Educação Integral, 2013. PARECER
CNE/CEB Nº 7/2010 COLEGIADO CEB APROVADO EM 7/4/2010
_________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental
de nove anos. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Edu-
cação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/ CEB – 14/12/2010.
___________. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de 
Educação Fundamental, (1998). Referencial Curricular Nacional
para Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF.
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
- Lei n.º 13.005/14 - Plano Nacional de Educação.
Parte 3:A trajetória da Gestão Escolar. A função social da escola. 
Organização escolar e pedagógica. Gestão Pedagógica:
responsabilidades e funções do diretor. Desempenho e eficácia 
das Unidades Escolares. Indicadores de desempenho escolar.
Avaliação institucional. Planejamento educacional. Tendências e 
inovação em gestão escolar. Currículo. Formação de educadores.
Projeto Político-Pedagógico. Gestão Escolar e a política educacio-
nal atual. Gestão Educacional: diagnóstico e análise dos indica-
dores
sociais, educacionais e culturais. Levantamento das formas de 
atendimento a necessidades específicas. Bases legais de apoio.
Gestão e Tecnologia. Desenvolvimento da Educação e Estratégias 
de Ação. Gestão Administrativa: orçamento, finanças e
patrimônio, aquisição de bens e serviços, gestão de contratos, ges-
tão de patrimônios e materiais, avaliação de desempenho dos
profissionais da educação, articulação institucional e implementa-
ção de parcerias, relacionamento com órgãos superiores.
Indisciplina e educação. Administração como mediação. A peda-
gogia escolar e as demandas da escola pública. Avaliação da
Educação Básica. Gestão democrática. Inclusão.
Bibliografia Sugerida:
ALONSO, M.E.B de; Gestão Educacional e Tecnologia. São Paulo: 
Avercamp, 2003.
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avalia-
ção da educação básica no Brasil: interfaces com o currículo
da/na escola. Educação e Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-
388, abr./jun. 2012.
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administra-
ção: uma visão abrangente da moderna administração. 3ª. ed.
Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da 
educação: atuais tendências, novos desafios. 8ª ed.
GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de 
apoio à democratização da gestão e à melhoria da educação pú-
blica.
Guia para equipe técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/
Fundação Ford, 1998.
São Paulo: Cortez, 2013.
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: 
os projetos de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 1998.
IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-
-se para a mudança e a incerteza. 6ª ed. São Paulo: Cortez,
2006.
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, 
Mirza. Educação escolar: política, estrutura e organização. 10ª
ed. São Paulo: Cortez, 2012.
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, Organização e Gestão da Escola: 
teoria e prática. 5ª. ed. Goiânia: Alternativa, 2004.
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª 
ed. São Paulo: Cortez, 2005.
MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: planejando a educação 
para o desenvolvimento de competências. 6º ed. Rio de Janeiro:
Vozes, 2010.
PARO, Vitor. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Áti-
ca. 2000.
PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cor-
tez, 2015.
ROBLE, Odilon. Escola e Sociedade. IESDE, 2008.
UMBERTO, Andrade Pinto; Pedagogia escolar: coordenação peda-
gógica e gestão educacional. Editora Cortez, 2013.
VASCONCELOS, Celso. Coordenação do trabalho pedagógico: do 
projeto político pedagógico ao cotidiano da sala de aula. 5. ed.
São Paulo: Libertad Editora, 2004.
VIEIRA, Alexandre Thomaz. Organização e Gestão Escolar: Evolu-
ção dos Conceitos. In: VIEIRA, A. T.;

PARA O CARGO DE PEB II – ARTES
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da 
Educação. A História da Educação no Brasil. Pensadores e teorias
da educação e processos de aprendizagem. Desenvolvimento 
e aprendizado. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/pro-
fessor/escola/comunidade. Educação inclusiva. Avaliação. O 
trabalho com projetos. Currículo. Transversalidade, transdiscipli-
naridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. 

Diversidade e Pluralidade cultural. Ludicidade. Metodologia Ativa e 
Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Na-
cional Comum Curricular.
Sugestão Bibliográfica:
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricu-
lar. Introdução e Estrutura. Disponível em: http://basenacionalco-
mum.mec.gov.br
- CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias peda-
gógicas para fomentar o aprendizado ativo. Porto Alegre: Penso,
2018.
- CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Pe-
trópolis: Vozes, 2014.
- CARVALHO, RositaEdler. Educação Inclusiva - com os pingos nos 
is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desen-
volver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 2004.
- FIUZA, Patricia Jantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tec-
nologias Interativas Mídia e Conhecimento na Educação. Jundiaí,
Paco Editorial: 2016.
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 
19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por 
quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora Moderna. 2006.
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclu-
são. São Paulo: Memnon. 2002.
- OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvi-
mento: um processo sócio-histórico — São Paulo: Scipione, 2011.
- PALANGANA, Isilda Campaner. Desenvolvimento e aprendizagem 
em Piaget e Vigotski: a relevância do social. [6. ed.]. - São
Paulo: Summus, 2015.
- SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria/ Der-
meval Saviani. – Campinas, SP: Autores Associados, 2020.
- SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. – 
4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 2013.
- TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. 
Piaget, Vigotski, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão.
São Paulo: Summus, 2019.
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: 
Práticas de mudança - por uma práxis transformadora. 5ª ed.(re-
vista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.
- VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição Ridendo 
Castigat Mores.
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: 
Penso, 2014.
- ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Ale-
gre: Penso, 2020.
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo.
Parte 2:
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 
9.394/20/12/1996.
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 
1990.
- Parecer CNE/CEB n.º 17 / 2001 - Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação Especial na Educação Básica.
- Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).
- Parecer CNE/CEB nº 6/2010.
- PARECER CNE/CEB Nº 11/2010 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 
7/2010; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para o Ensino
Fundamental de 9 (nove) anos;
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho
nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, 
prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007.
Parte 3: Ponto, plano. Linha, forma, cor, textura, volume, perspec-
tiva. Equilíbrio, ritmo simetria, proporção. Plano, espaço, volume. 
Históriada Arte. A arte no Brasil. A semana de arte moderna e a 
arte contemporânea. Linguagens de Expressão através da Arte: 
dança,  teatro, cinema, música, literatura, artes visuais. Manifes-
tações culturais brasileiras e de outros povos. Tipos de culturas. 
A arte na educação. Criação, ensino e aprendizagem. Critérios de 
avaliação de aprendizagem em arte. O lúdico e a arte. O desenvol-
vimento do pensamento estético. O ensino de artes na Educação 
Infantil e Anos Iniciais do Fundamental.
Sugestão Bibliográfica:
ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. 
São Paulo: Scipione, 1994.
•ARGAN, Giulio Carlo. Arte e crítica de arte. Lisboa: Estampa, 1988.
•BARBOSA, Ana Mae (org). Inquietações e mudanças no ensino de 
arte. 3ª ed. São Paulo: Cortez, 2007.
•BARBOSA, Ana Mae (org); Rejane Galvão Coutinho - Arte educa-
ção como mediação cultural e social.
•BASTONI FILHO, Duílio. Pequena história das artes no Brasil - 3ª 
ed. - Campinas, SP: Editora Átomo, 2020.
•BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricu-
lar. Arte (4.1.2 e 4.1.2.1). Disponível em: http://basenacionalco-
mum.mec.gov.br
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•KOUDELA, Ingrid Dormien. Jogos Teatrais. São Paulo: Perspecti-
va, 1984.
•LABAN, Rudolf. Dança educativa moderna. São Paulo: Ícone, 
1990.
MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: 
a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer a arte. São Paulo:
FTD, 1998.
•PIMENTEL, Lucia Gouvêa (org.). Som, gesto, forma e cor: dimen-
sões da Arte e seu ensino. Belo Horizonte: C/ARTE, 1995.
•PROSSER, Elisabeth Seraphim – Ensino de Artes. IESDE Brasil, 
2012.
STRICKLAND, Carol. Arte comentada: da pré-história ao pós-mo-
derno. Tradução Angela Lobo de Andrade. Rio de Janeiro: Ediouro,
1999.
TIRAPELI, Percival. Arte Brasileira: arte moderna e contemporânea 
figuração, abstração e novos meios. São Paulo: Companhia
Editora Nacional, 2006.

PARA O CARGO DE PEB II –EDUCAÇÃO ESPECIAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta 
o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, significativas
e relevantes. Fundamentos da Educação Especial. A Política edu-
cacional e a Educação Especial. Inclusão: Construindo uma socie-
dade para todos. A educação escolar - aprendizagens e ensino. 
Alfabetização. Educação Psicomotora. Aquisições da Linguagem
Oral e Escrita. Currículo nas salas de aula inclusivas. Aprendiza-
gem nas escolas inclusivas. Acessibilidade. Recursos e Adapta-
ções. A ludicidade no processo de ensino e aprendizagem para 
os com necessidades educacionais especiais. O trabalho com as 
diferentes
necessidades educacionais especiais. Avaliação; Atuação Prática 
do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das
potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da es-
tabilidade emocional; O desenvolvimento das possibilidades de
comunicação; A redução das limitações provocadas pela deficiên-
cia; O apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e
jovens deficientes; O desenvolvimento da independência a todos 
os níveis em que se possa processar; Repensando a deficiência
à luz de novos pressupostos; O contexto psicológico; O Clima só-
cio-afetivo.
Sugestão Bibliográfica:
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e per-
manência de todos os alunos na escola: necessidades educacio-
nais
especiais dos alunos - construindo a escola inclusiva. 2. ed. Brasí-
lia: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial,
2005.
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e per-
manência de todos os alunos na escola: necessidades educacio-
nais
especiais dos alunos - adaptações curriculares de grande porte. 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial,
2000.
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e per-
manência de todos os alunos na escola: necessidades educacio-
nais
especiais dos alunos - adaptações curriculares de pequeno porte. 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial,
2000
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: 
desenvolvendo competências para o atendimento às necessida-
des
educacionais especiais de alunos com altas habilidades/ superdo-
tação. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2003.
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes educacionais sobre es-
timulação precoce: o portador de necessidades educativas
especiais. Brasília: MEC, SEESP, 1995.
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional 
para a educação infantil: estratégias e orientações para a educa-
ção
de crianças com necessidades educacionais especiais. Brasília: 
MEC, 2000.
DELPRETTO, Bárbara Martins de Lima. A educação especial na 
perspectiva da inclusão escolar: altas habilidades/superdotação.
Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Espe-
cial na Perspectiva da Educação Escolar).
ROPOLI, Edilene Aparecida. A educação especial na perspectiva 
da inclusão escolar: a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério
da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Escolar).
BELISÁRIO FiLHO, José Ferreira. A educação especial na perspec-
tiva da inclusão escolar: transtornos globais do desenvolvimento.
Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Espe-
cial na Perspectiva da Educação Escolar).
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: 
avaliação para identificação das necessidades educacionais
especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2006.

BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: 
estratégias para a educação de alunos com necessidades
educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação es-
pecial, 2003.
GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A educação especial na pers-
pectiva da inclusão escolar: o atendimento educacional especia-
lizado
para alunos com deficiência intelectual. Brasília: Ministério da Edu-
cação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da
Educação Escolar).
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializa-
do para Alunos com Deficiência Intelectual. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=-
download&alias=7104-fasciculo-2-
pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializa-
do para Alunos com Deficiência Visual. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf)
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializa-
do. Pessoa com Surdez. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf)
- A inclusão escolar de alunos com necessidades educacionais es-
peciais: Deficiência Física. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/deffisica.pdf)
- Programa De Capacitação De Recursos Humanos Do Ensino Fun-
damental: Deficiência Múltipla. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/def_multipla_1.pdf
- Orientação e Mobilidade - Conhecimentos básicos para a inclu-
são da pessoa com deficiência visual. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/ori_mobi.pdf).
- Ideias para ensinar português para alunos surdos. (Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port_surdos.pdf).
- PERRENOUD, P. Construir as competências desde a escola. Porto 
Alegre: Artes Médicas Sul, 1999.
- LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem - Editora: INTE-
RALIA. - Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláu-
dia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; organização do
documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia 
Ribeiro do Nascimento. – Brasília: Ministério da Educação, Secre-
taria
de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC
- VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendi-
zagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São Paulo: Libertad
Editora, 2005.
Parte 2:
- Constituição Federal/88 – art. 205, 206 e 208.
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 
1990.
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96.
- Lei Federal nº 7853/89 - Dispõe sobre o apoio às pessoas porta-
doras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Cor-
de, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define 
crimes, e dá outras providências.
- Lei Federal nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade.
- Lei Federal nº 12.764/2012 – Institui a Política Nacional de Pro-
teção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;
e altera § 3º do art.98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
- Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência/ONU, 
2006.
- Resolução CNE/CEB nº 02/2001 – Institui Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica.
- Resolução CNE/CEB nº 04/2009 – Diretrizes Operacionais para o 
atendimento educacional na Educação Básica, modalidade
Educação Especial.
- Decreto Federal nº 3298/99 – Regulamenta a Lei nº 7853 de 
24/10/89 e dispõe sobre a Política Nacional para a integração da
Pessoa Portadora de deficiência, consolida normas de proteção e 
dá outras providências.
- Decreto Federal nº 7611/2011 – Dispõe sobre a Educação Espe-
cial, o atendimento educacional especializado e dá outras
providências.
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho
nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, 
prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília,
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 
2007. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf
http://peei.mec.gov.br/arquivos/politica_nacional_educacao_es-
pecial.pdf
- ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GE-
RAIS – Publicação do MEC
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricu-
lar. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br

PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUNTO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Parte 1: Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 
Psicologia do Desenvolvimento e aprendizagem. Prática Educati-
va. Avaliação. Didática: teoria da instrução e do ensino. O proces-
so de ensino na escola. Relação escola/comunidade. Integração/
Inclusão. Relações sociais da escola. A função social do Ensino e a 
concepção sobre processos de Aprendizagem. Referências essen-
ciais à convivência democrática na escola. Educandos e Educa-
dores: Seus Direitos e o Currículo. Diversidade e Currículo. Ensino 
e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. Constru-
tivismo; Psicogênese; Dialogicidade; Currículo e Desenvolvimento 
Humano; Currículo e Avaliação; O conhecimento pedagógico e a 
interdisciplinaridade; Respeito e autoridade; Autoridade e autono-
mia; Pensadores da Educação. A educação infantil e suas especifi-
cidades. Educação Inclusiva; Ética Pedagógica; Bullying.
Bibliografia Sugerida:
AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola. Sum-
mus editorial.
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos 
is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.
DUBET, Francois. O que é uma escola justa? A Escola das Oportu-
nidades. São Paulo: Cortez, 2008.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à 
prática educativa. 43ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2011. ______.
Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014. HO-
FFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em constru-
ção - da pré-escola à universidade. Porto A Educação e Realidade, 
1993.
LIBÂNEO, José Carlos – Didática. Cortez, 2ª ed., 2013 MANTOAN, 
Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fa-
zer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. MATUI, Jiron. Construtivis-
mo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São 
Paulo: Moderna. 1995. PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 
26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.
PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Re-
flexivo no Brasil – gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São
Paulo: Cortez, 2006. RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competên-
cia. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 
2008. SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre 
o currículo. Porto Alegre: Penso, 2013. 
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador 
no processo ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de
Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008.
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: 
Artmed, 1998
_________. Currículo e Desenvolvimento humano.
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. 
Indagações sobre currículo: Currículo e Avaliação /
FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 
2008. p. 17-39.
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. 
Indagações sobre o currículo: currículo, conhecimento e
cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Bra-
sília: MEC/SEB, 2008.
___________. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclu-
são: introdução. [4. ed.] / elaboração Marilda Moraes Garcia
Bruno. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. 45 
p.: il. 1. Educação infantil. 2. Educação das pessoas com
deficiências. 3. Atendimento especializado. 4. Educação inclusiva. 
I. Brasil. Secretaria de Educação Especial. II. Título.
Parte 2: - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Artigos 5º, 37 a 41, 205 a 214, 227 a 229.
- Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências.
Artigos 53 a 59 e 136 a 137.
- Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. (LDB)
- Lei Federal n.º 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei n.º 
9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional,
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obriga-
toriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, e 
dá outras
providências.
- Lei Federal n.º 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação 
do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei n.º 9.394/96, que esta-
belece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Lei Federal n.º 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei n.º 
9.394/96, modificada pela Lei n.º 10.639/03, que estabe-
lece as Diretrizes
e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo ofi-
cial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “His-
tória e Cultura
Afro-Brasileira e Indígena”.
Lei Federal n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 – Altera a 
Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação
nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais 
da educação e dar outras providências.
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Resolução CNE/CEB n.º 02/01 – Institui Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.
Resolução n.º 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica.
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004: Institui 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasilei-
ra e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004)
BRASIL.
Decreto n.º 7.611/11 – Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providên-
cias.
Parecer CNE/CEB n.º 17 / 2001 - Diretrizes Curriculares para a 
Educação Especial na Educação Básica.
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Edu-
cação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho
nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 
2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília,
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Espe-
cial, 2007.
___________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Bá-
sica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica.
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
Diretoria de Currículos e Educação Integral, 2013. PARECER
CNE/CEB Nº 7/2010 COLEGIADO CEB APROVADO EM 7/4/2010
_________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Bási-
ca. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental
de nove anos. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/ CEB – 
14/12/2010.
___________. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria 
de Educação Fundamental, (1998). Referencial Curricular Nacio-
nal
para Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF.
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
- Lei n.º 13.005/14 - Plano Nacional de Educação.
Parte 3: Alfabetização/Letramento. A leitura e a escrita. O traba-
lho com diferentes tipos de textos. Formas de organização dos
conteúdos. A ludicidade no processo de ensino-aprendizagem. 
Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e
Ciências Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e na-
tural e a realidade histórica, social, política e geográfica. Temas
transversais. O cuidar na Educação Infantil. Jogos e brincadeiras 
na Educação Infantil. Arte e musicalidade na Educação Infantil.
Sugestão Bibliográfica:
- BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades linguísticas 
da alfabetização e a avaliação - MEC.
- BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI - Ricardo, Stella Maris. 
Modos de Falar / Modos de Escrever - MEC.
- CARVALHO, João Bosco Pitombeira F. de. (coord.). Matemáti-
ca: Ensino Fundamental. Brasília: Ministério da Educação,
Secretaria de Educação Básica, 2010. (Coleção Explorando o 
Ensino; v. 17).
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças leitoras. Editora: Art-
med.
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. 
Editora: Artmed.
- LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua 
Portuguesa - MEC.
- MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 
6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de
nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita 
em turmas de crianças de seis anos de idade. Belo Horizonte:
- MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Edu-
cação matemática nos anos iniciais do Ensino Fundamental:
princípios e práticas pedagógicas. Editora Cortez. 2015.
- NADAL, Beatriz Gomes. Por varios autores. Práticas pedagógi-
cas nos anos iniciais: concepção e ação. Editora UEPG.
- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. O PNAIC. 
Cadernos de Formação e Avaliação do PNAIC.
portal.mec.gov.br
- SMOLE, K. S. e DINIZ, M. I. Ler, escrever e resolver problemas: 
habilidades básicas para aprender matemática. Porto
Alegre: Artmed, 2001.
- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed. São 
Paulo: Cortez, 2010. FREIRE, Paulo. A importância do ato
de ler: em três artigos que se completam. São Paulo: Autores 
Associados: Cortez, 1989.
-HOFFMAN, Jussara – Avaliação desafio – Editora Mediação – 
2003.
-KAMII, Constance. A criança e o número: implicações educacio-

nais da Teoria de Piaget para a atuação junto a escolares
de 4 a 6 anos. 30. ed. Campinas: Papirus, 2003.
-LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: 
um problema didático. In: PARRA, Cecília (Org.). Didática
da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Ar-
tes Médicas, 1996. p. 73-155.
-LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
-LERNER, Delia. A matemática na escola aqui e agora. Porto Ale-
gre. Artmed, 1996
-GANDIM, Danilo e CRUZ, Carlos Henrique Carrilho. Planejamen-
to na sala de aula. Petrópolis: Editora Vozes, 2006.
-FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança um reencontro com a 
pedagogia do oprimido.Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1993.
-HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do cami-
nho. 17ªED.(2018).
-Souza Lima,Elvira Cristina de Azevedo ,A atividade da criança 
na idade pré-escolar
-SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Con-
texto, 2003.
-TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escre-
ver: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed,
2002.
-VASCONCELLOS, C. S. A construção do conhecimento em sala 
de aula. São Paulo: Libertad, 1999. VILLAS BOAS, Benigna
(org.). Avaliação: interações com o trabalho pedagógico. Cam-
pinas: Papirus 2018.
-WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São 
Paulo: Ática, 2002.
-MANTOAN, Maria Teresa Eglér (Org.). O desafio das diferenças 
nas escolas. Petrópolis, RJ: Vozes, 2008. 152 p.
- ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GE-
RAIS – Publicação do MEC.
- Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricu-
lar – BNCC. Brasília: MEC, 2017: A etapa do ensino
fundamental.

PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE ENSINO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PARTE 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos, Políticos e Socio-
lógicos da Educação. A História da Educação e da Supervisão
Pedagógica no Brasil. Pensadores e teorias da educação e pro-
cessos de aprendizagem. Currículo. Política educacional e ges-
tão na
escola básica. Supervisão Escolar: conceitos, métodos, caracte-
rísticas e funções. Etapas da Supervisão. A supervisão e o corpo
docente. Relações Humanas na Supervisão Escolar. Planeja-
mento, comunicação, material didático, ensino, assistência ao
professor, visitas e reuniões, assistência ao educando, discipli-
na, atividades extraclasse, relações com a comunidade, arquivo 
e
avaliação. Planejamento, acompanhamento e controle. Reflexão 
crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Projeto Educativo: con-
ceito
e metodologia de elaboração. A prática da supervisão escolar: 
interação com a família e a comunidade. As relações de poder 
no
espaço escolar. A supervisão escolar no contexto sócio-político 
educacional brasileiro. O Supervisor e a construção do Projeto
pedagógico. Educação Inclusiva.
Sugestão bibliográfica:
ALARCÃO, Isabel; TAVARES, José. Supervisão da Prática Peda-
gógica - Uma Perspectiva de Desenvolvimento e Aprendizagem. 
2ª
edição. Almedina, 2013.
ALARCÃO, Isabel. Contributos da supervisão pedagógica para a 
construção reflexiva do conhecimento profissional dos profes-
sores.
In:Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva, 2a ed. São 
Paulo: Cortez, 2003.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curri-
cular. Introdução e Estrutura. Disponível em:
http://basenacionalcomum.mec.gov.br
COSTELLA, Roselane Zordan et al. Percursos da prática em sala 
de aula / Organizadoras 2. ed. – São Leopoldo: Oikos, 2017.
ALVES, Nilda (Coord.). Educação e supervisão: o trabalho coleti-
vo na escola. 9. ed. São Paulo: Cortez, 2000.
FERREIRA, Naura Syria Carapeto(Org). Supervisão educacional 
para um trabalho de qualidade: da formação a ação. Tradução 
de
Sandra Velenzuela. 6 ed. São Paulo: Cortez, 2007.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022 

(alterado conforme a Retificação nº 01) 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, por meio do INDEPAC – 
Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e TESTE DE APTIDÃO FISICA – TAF para 
o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados providos pelo Regime CLT e Lei Complementar n° 97/2009 
e suas alterações, Lei Federal no 11.350/2006, de 05/10/2006. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Celetista, nos empregos públicos indicados no 
presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a 
contar da data da homologação do certame, a critério da Estância Turística de Avaré. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Avaré/SP. 
1.3. Os Empregos públicos/ Área, as Vagas, o Vencimento, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e o Valor da Taxa da 
Inscrição são os estabelecidos na Tabelas I de Empregos públicos, especificada abaixo. 
 

TABELA I – EMPREGOS PÚBLICOS/ ÁREA, VAGAS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Nível de escolaridade: Ensino médio 

Nomenclatura do Emprego 
público/ área Vagas Vencimento 

Carga horária 
(semanal/ 

diária) 
Requisitos mínimos exigidos 

Valor da 
Taxa de 
inscrição 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro 
Alto) 

1 R$ 2.424,00 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dra. Maria da Glória 
Ramires Ferreira (Vera Cruz) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Fernando Hirata 
(Duilio Gambini) 

1 R$ 2.424,00 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Carlos Aparecido 
Bandeira (Paraíso) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. João Ortiz (Plimec) 1 R$ 2.424,00 

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Flavio Negrão (Vila 
Operária) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF São Rogério 1 R$ 2.424,00 

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

 

Nível de escolaridade: Ensino superior 

Nomenclatura do Emprego 
público Vagas Vencimento 

Carga horária 
(semanal/ 

diária) 
Requisitos mínimos exigidos 

Valor da 
Taxa de 
inscrição 

Médico Clínico Geral (PSF) 1 R$ 13.156,59 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Nível Superior com Graduação em 
Medicina e registro no CRM. R$ 75,00 

 
 
 
 
1.3.1. O detalhamento das áreas de atuação do Agente Comunitário de Saúde segue no quadro abaixo: 
 

U.S.F. ÁREA DE ABRANGENCIA 

USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro Alto) Bairro Alto, Vila Mariana, Vila Jussara, Jardim Paulista e Alto da 
Colina 

USF Dra. Maria da Glória Ramires Ferreira (Vera Cruz) Bairro Jd. Vera Cruz, Avaré I e Nova Avaré. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022

(alterado conforme a Retificação nº 01)

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cul-
tura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, 
a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e TESTE DE APTIDÃO FISICA – TAF para o preenchimento de vagas dos 
empregos públicos abaixo especificados providos pelo Regime CLT e Lei Complementar n° 97/2009 e suas alterações, Lei Federal no 
11.350/2006, de 05/10/2006. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elabora-
do de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Celetista, nos empregos públicos indicados no 
presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da 
data da homologação do certame, a critério da Estância Turística de Avaré.
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Avaré/SP.
1.3. Os Empregos públicos/ Área, as Vagas, o Vencimento, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e o Valor da Taxa da Inscri-
ção são os estabelecidos na Tabelas I de Empregos públicos, especificada abaixo.

1.3.2. O horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré, de acordo com a necessidade e peculiaridade do 
serviço, será o disposto na Lei Complementar nº 097/2009 e suas alterações, sendo que a jornada será de 8 horas/dia, respeitando-se 
os intervalos interjornadas e intrajornadas.
1.3.3. A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a ordem de classi-
ficação conforme disposições legais vigentes.
1.4. As atribuições básicas dos empregos públicos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022 

(alterado conforme a Retificação nº 01) 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, por meio do INDEPAC – 
Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e TESTE DE APTIDÃO FISICA – TAF para 
o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados providos pelo Regime CLT e Lei Complementar n° 97/2009 
e suas alterações, Lei Federal no 11.350/2006, de 05/10/2006. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Celetista, nos empregos públicos indicados no 
presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a 
contar da data da homologação do certame, a critério da Estância Turística de Avaré. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Avaré/SP. 
1.3. Os Empregos públicos/ Área, as Vagas, o Vencimento, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e o Valor da Taxa da 
Inscrição são os estabelecidos na Tabelas I de Empregos públicos, especificada abaixo. 
 

TABELA I – EMPREGOS PÚBLICOS/ ÁREA, VAGAS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Nível de escolaridade: Ensino médio 

Nomenclatura do Emprego 
público/ área Vagas Vencimento 

Carga horária 
(semanal/ 

diária) 
Requisitos mínimos exigidos 

Valor da 
Taxa de 
inscrição 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro 
Alto) 

1 R$ 2.424,00 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dra. Maria da Glória 
Ramires Ferreira (Vera Cruz) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Fernando Hirata 
(Duilio Gambini) 

1 R$ 2.424,00 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Carlos Aparecido 
Bandeira (Paraíso) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. João Ortiz (Plimec) 1 R$ 2.424,00 

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF Dr. Flavio Negrão (Vila 
Operária) 

1 R$ 2.424,00 
40 Horas 

semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

Agente Comunitário de Saúde- 
USF São Rogério 1 R$ 2.424,00 

40 horas 
semanais/08 
horas diárias 

Ensino Médio Completo e residir na área 
da comunidade em que atuar (vide item 
1.3.1 deste edital) desde a data da 
publicação do Concurso. 

R$ 55,00 

 

Nível de escolaridade: Ensino superior 

Nomenclatura do Emprego 
público Vagas Vencimento 

Carga horária 
(semanal/ 

diária) 
Requisitos mínimos exigidos 

Valor da 
Taxa de 
inscrição 

Médico Clínico Geral (PSF) 1 R$ 13.156,59 
40 horas 

semanais/08 
horas diárias 

Nível Superior com Graduação em 
Medicina e registro no CRM. R$ 75,00 

 
 
 
 
1.3.1. O detalhamento das áreas de atuação do Agente Comunitário de Saúde segue no quadro abaixo: 
 

U.S.F. ÁREA DE ABRANGENCIA 

USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro Alto) Bairro Alto, Vila Mariana, Vila Jussara, Jardim Paulista e Alto da 
Colina 

USF Dra. Maria da Glória Ramires Ferreira (Vera Cruz) Bairro Jd. Vera Cruz, Avaré I e Nova Avaré. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua ín-
tegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências
nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que  evem 
ser comprovadas à época da contratação:
2.1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das 
prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da 
República;
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Mi-
litar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 
93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contrata-
ção, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego público, 
conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMEN-
TAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 
12 deste edital;
2.1.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições o 
emprego público, que será aferida mediante perícia médica, realiza-
da pelo serviço de saúde oficial da Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, ou em sua falta, de quem este indicar;
2.1.7. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado 
“a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado 
em qualquer esfera governamental;
2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Ad-
ministração, a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei 
Federal n.º 11.343, de 23/08/2006;
2.1.9. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para 
nova contratação em novo emprego público;
2.1.10. Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal;
2.1.11. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.12. Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 
remuneração de cargo, emprego público ou função pública que ca-
racterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do 
parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil 
2.1.13. Os candidatos inscritos para o emprego público de Agen-
te Comunitário de Saúde, deverão se enquadrar na Lei Federal nº 
11350/2006, que exige para investidura no emprego, que o candi-
dato resida na área da comunidade em que atuará, desde a data da 
publicação do Edital.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço ele-
trônico www.indepac.org.br/concursos, iniciando-se no dia 5 de 
setembro de 2022 e encerrando-se no dia 7 de outubro de 2022, 
observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos 
no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital.
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição
a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de 
acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá 
recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos 
os requisitos exigidos para o emprego público/ área pretendidos.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimen-
to e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas 
em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com 
vencimento para o dia 10 de outubro de 2022, primeiro dia útil sub-
sequente da data de encerramento do período de inscrição. Em 
caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente.
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos até a data de encerramento das 
inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de ins-
crição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
de inscrição on-line.
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá 
possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado.
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação 
do pagamento da taxa de inscrição.
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente 
quitado deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 
no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabili-
dade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante 
do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, 
se necessário.
3.6. O candidato deverá efetuar apenas uma inscrição neste Con-
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curso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período 
de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma 
inscrição por período, sendo considerado como ausente para a(s) 
outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo 
que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição 
parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em cai-
xa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 
conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápi-
do, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem 
como fora do período de inscrição estabelecido.
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscri-
ção, comprovante de agendamento bancário.
3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, 
não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado.
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração 
de opção de emprego público/ área sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deve verificar atentamente a opção preenchida.
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição 
para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros 
concursos.
3.11. O INDEPAC e a Estância Turística de Avaré não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por mo-
tivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e 
respectivo pagamento com a devida antecedência.
3.12. A partir do dia 15 de outubro de 2022 o candidato deverá con-
ferir no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos se os 
dados da inscrição, efetuada via Internet e se o valor da inscrição 
foram recebidos pelo INDEPAC, ou seja, se a inscrição está confir-
mada.
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato do INDEPAC, através 
do e-mail indepac@indepac.org.br para verificar o ocorrido, nos 
dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recurso nos 
termos do Capítulo 11 deste Edital.
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas 
para participação no referido Concurso Público será feita por oca-
sião da convocação para contratação, sendo que a não apresenta-
ção implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candi-
dato.
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são 
de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com 
o auxílio de terceiros, cabendo à Estância Turística de Avaré e ao 
INDEPAC o direito de excluir do Concurso Público aquele que pre-
enchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar in-
formações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posterior-
mente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pesso-
as com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, 
informar em campo específico da Ficha de Inscrição e proceder 
conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para reali-
zação das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência 
com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil subsequen-
te ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III 
deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
especificando a condição especial para a realização da prova, iden-
tificando no envelope: nome e emprego público/ área ao qual está 
concorrendo e nome do Concurso Público: Estância Turística de 
Avaré - Concurso Público 03/2022 – “Cond. Especial”, ao INDE-
PAC, localizado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 
92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, 
CEP 04047-001.
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição 
estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições espe-
ciais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por cor-
respondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste 
Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de 
término das inscrições.
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar duran-
te a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior 

de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e 
Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição 
que não levar acompanhante, não realizará as provas.
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição 
na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação ao IN-
DEPAC até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por 
correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no 
item 3.16.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a rea-
lização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar 
solicitação ao INDEPAC, nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização 
das provas deverá, a partir de 15 de outubro de 2022, acessar o site 
www.indepac.org.br/concursos para verificar o resultado da solici-
tação pleiteada.
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as pe-
nas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.
3.20. As pessoas travestis e transexuais poderão solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento neste Concurso Público.
Para tanto, o formulário de inclusão e uso do nome social, con-
forme modelo constante no Anexo VIII, deverá ser total e correta-
mente preenchido, assinado e enviado até o dia subsequente ao 
término da inscrição, juntamente com uma cópia simples do RG do 
candidato, por de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) 
ou Sedex, ao INDEPAC, localizado à Avenida Senador Casemiro da 
Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandó-
polis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, identificando o nome do Con-
curso para o qual está concorrendo no envelope: Concurso Público 
nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré - Ref.: “SOLICITAÇÃO DE 
INCLUSÃO DE NOME SOCIAL”.
3.20.1. Nas publicações e divulgações oficiais de convocação, re-
sultados e classificações será considerado o nome civil do candi-
dato.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se ins-
creverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do em-
prego público pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 
e demais atualizações.
4.2. Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 229/94, bem 
como no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais atualizações, 
aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado oper-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem 
a surgir no prazo de validade do Concurso Público.
4.2.1. Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resul-
te em número fracionário igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se in-
ferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condiciona-
da à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para o emprego público/ área.
4.2.2. Somente haverá reserva imediata de vaga para os empregos 
públicos/ área com número de vagas igual ou superior a 10 (dez).
4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresen-
tem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 
com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, 
bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações.
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja defici-
ência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.
4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja defi-
ciência declarada na inscrição seja incompatível com o emprego 
público pretendido.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de 
acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, as-
tigmatismo, estrabismo e congêneres.
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Públi-
co em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não fo-
rem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso
Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais can-
didatos, observada a ordem geral de classificação.
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite 
de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá
requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita 

para a realização das provas.
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição.
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao 
término das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspon-
dência com Aviso de Recebimento (AR), ao INDEPAC, aos cuida-
dos do Departamento de Planejamento de Concursos, localizado à 
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio 
Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, 
identificando o nome do Concurso Público no envelope: Estância 
Turística de Avaré – Concurso Público 03/2022, os documentos 
a seguir:
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja 
necessária); e
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome,
número do RG e do CPF.
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão le-
var, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na 
declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para 
utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da 
Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do 
Concurso Público.
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá 
enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documen-
tação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita 
pela data da postagem.
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova 
especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com ta-
manho de letra correspondente a corpo 24.
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima 
não excluem outras que se fizerem necessárias.
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado con-
forme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste 
edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido.
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscri-
ções, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não 
será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição con-
forme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pesso-
as com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus
nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação, licençasaúde 
ou aposentadoria por invalidez.
4.16. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser contratado 
para as vagas reservadas a candidatos com deficiência.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. O(a) candidato(a), que estiver amparado pelos dispositivos 
contidos na Lei Municipal n.º 824/2006 poderá requerer a isenção
da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove 
os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber:
5.1.1. Ser pessoa com deficiência.
5.1.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício dessa Lei, 
Pessoa com Deficiência aquele indivíduo que tenha suas faculda-
des físicas, mentais ou sensoriais comprometidas, total ou parcial-
mente, por forma hereditária congênita ou adquirida, impedindo o 
seu desenvolvimento integral.
5.1.1.2. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será 
realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Cópia reprográfica autenticada ou original, do Laudo Médico for-
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para a realização das provas.
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição.
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao 
término das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspon-
dência com Aviso de Recebimento (AR), ao INDEPAC, aos cuida-
dos do Departamento de Planejamento de Concursos, localizado à 
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio 
Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, 
identificando o nome do Concurso Público no envelope: Estância 
Turística de Avaré – Concurso Público 03/2022, os documentos 
a seguir:
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja 
necessária); e
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome,
número do RG e do CPF.
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão le-
var, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na 
declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para 
utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da 
Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do 
Concurso Público.
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá 
enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documen-
tação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita 
pela data da postagem.
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova 
especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com ta-
manho de letra correspondente a corpo 24.
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima 
não excluem outras que se fizerem necessárias.
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à aná-
lise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado con-
forme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste 
edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido.
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscri-
ções, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não 
será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição con-
forme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pesso-
as com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus
nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação, licençasaúde 
ou aposentadoria por invalidez.
4.16. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser contratado 
para as vagas reservadas a candidatos com deficiência.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. O(a) candidato(a), que estiver amparado pelos dispositivos 
contidos na Lei Municipal n.º 824/2006 poderá requerer a isenção
da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove 
os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber:
5.1.1. Ser pessoa com deficiência.
5.1.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício dessa Lei, 
Pessoa com Deficiência aquele indivíduo que tenha suas faculda-
des físicas, mentais ou sensoriais comprometidas, total ou parcial-
mente, por forma hereditária congênita ou adquirida, impedindo o 
seu desenvolvimento integral.
5.1.1.2. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será 
realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Cópia reprográfica autenticada ou original, do Laudo Médico for-

necido por profissional cadastrado no respectivo Conselho escla-
recendo a espécie e grau ou nível da deficiência, com a expressa 
referência da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, carimbado e assinado pelo 
Médico, com o Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, 
devendo ter sido expedido no ano da realização do Concurso Pú-
blico (2022); e
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, cons-
tante no Anexo IV deste Edital.
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida no 
item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de ins-
crição obedecendo aos seguintes procedimentos:
5.2.1. Acessar, no período de 5 a 6 de setembro de 2022, o site 
do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área da Estância 
Turística de Avaré - Concurso Público 03/2022, e realizar a inscri-
ção no emprego público/ área de interesse;
5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e assi-
ná-lo;
5.2.3. Encaminhar o formulário especificado no subitem anterior, 
juntamente com os documentos comprobatórios descritos nas alí-
neas do subitem 5.1.1.2, até 8 de setembro de 2022, por SEDEX 
ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), 
ao INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São 
Paulo/SP, CEP 04047-001, identificando no envelope: ISENÇÃO DO 
VALOR DE INSCRIÇÃO – Estância Turística de Avaré - Concurso 
Público 03/2022.
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser encami-
nhado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante 
e a data.
5.3.1. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção 
será feita pela data da postagem.
5.3.2. A solicitação postada por SEDEX ou correspondência com 
AR, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um único can-
didato e a uma única função.
5.4. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de for-
mulário com documentação comprobatória de isenção da taxa 
para o emprego público/ área de interesse, respeitado o período de 
aplicação de provas.
5.5. O formulário de solicitação de isenção entregue, conforme 
disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) candidato(a).
5.6. A documentação comprobatória entregue pelo candidato será 
analisada pelo INDEPAC, que decidirá sobre a isenção do valor de 
inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscri-
ção ao(à) candidato(a) que:
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabeleci-
do no item 5.2.1, deste capítulo;
b) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida 
nas alíneas do subitem 5.1.1.2, deste capítulo;
c) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida 
nas alíneas do subitem 5.1.1.2, na forma e no prazo previstos neste 
capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário dis-
criminado no subitem 5.2.2, deste capítulo;
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamen-
to do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 
a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão 
do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. No dia 24 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) deverá verifi-
car a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação 
da isenção do valor de inscrição por meio da divulgação no quadro 
de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/
concursos.
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da 
divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isen-
ção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para 
contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, 
conforme previsto no Capítulo 11 deste edital. Após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.11. No dia 8 de outubro de 2022, será divulgado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e pu-
blicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.

sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos o resultado do recurso contra o indeferimento da solicita-
ção da isenção do valor de inscrição. 
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar 
o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área do Concurso Público 03/2022 da Estância Turística de Avaré, imprimir a 
segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento.
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame.
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases com as descrições constantes nas tabelas 
abaixo:
1ª FASE – Provas Objetivas – Eliminatória e Classificatória;
2ª FASE – Teste de Aptidão Física – TAF – Eliminatória.

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo 
emprego público, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos Es-
pecíficos (POCE), conforme o emprego público.
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternati-
vas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.
6.4. O teste de aptidão física será realizado e avaliado conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Avaré/SP, na data prevista de 6 de novembro de 2022, em locais e horários a 
serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado no quadro de avisos do 
Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na 
versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como 
no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Avaré/SP, o INDEPAC 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
7.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 29 
de outubro de 2022, informar-se no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal ou no Semanário Oficial da 
Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, 
no site oficial em www.avare.sp.gov.br, ou no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, em que local e horário irá realizar a 
prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição 
do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reserva-
das para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através 
do e-mail indepac@indepac.org.br.
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 7.1 deste Capítulo.
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego público/ área e/ou condição de candidato com deficiência, o can-
didato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, 
das 9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato 
em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.indepac.
org.br/concursos desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital.
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável 
pelas consequências ocasionadas pela sua omissão.
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento);
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 
por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
d) máscara de proteção, caso seja obrigatório de acordo com as medidas sanitárias vigentes à época da aplicação das provas.
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com
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c) Cópia reprográfica autenticada ou original, do Laudo Médico fornecido por profissional cadastrado no respectivo Conselho 
esclarecendo a espécie e grau ou nível da deficiência, com a expressa referência da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, carimbado e assinado pelo Médico, com o Registro no Conselho Regional de Medicina 
– CRM, devendo ter sido expedido no ano da realização do Concurso Público (2022); e 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital. 
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos: 
5.2.1. Acessar, no período de 5 a 6 de setembro de 2022, o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área da 
Estância Turística de Avaré - Concurso Público 03/2022, e realizar a inscrição no emprego público/ área de interesse; 
5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e 
assiná-lo; 
5.2.3. Encaminhar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com os documentos comprobatórios descritos nas 
alíneas do subitem 5.1.1.2, até 8 de setembro de 2022, por SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento 
(AR), ao INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro 
Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, identificando no envelope: ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO – Estância 
Turística de Avaré - Concurso Público 03/2022. 
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do 
solicitante e a data. 
5.3.1. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data da postagem. 
5.3.2. A solicitação postada por SEDEX ou correspondência com AR, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um único 
candidato e a uma única função. 
5.4. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa 
para o emprego público/ área de interesse, respeitado o período de aplicação de provas. 
5.5. O formulário de solicitação de isenção entregue, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) candidato(a).  
5.6. A documentação comprobatória entregue pelo candidato será analisada pelo INDEPAC, que decidirá sobre a isenção do valor 
de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao(à) candidato(a) que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.2, deste capítulo; 
c) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.2, na forma e no prazo previstos 
neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. No dia 24 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação da isenção do valor de inscrição por meio da divulgação no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço 
eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço 
eletrônico www.indepac.org.br/concursos. 
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de 
isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, 
conforme previsto no Capítulo 11 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.11. No dia 8 de outubro de 2022, será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão 
acessar o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área do Concurso Público 03/2022 da Estância Turística 
de Avaré, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu 
vencimento. 
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
6. DAS PROVAS 
 
6.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases com as descrições constantes nas tabelas 
abaixo: 
 
1ª FASE – Provas Objetivas – Eliminatória e Classificatória; 
2ª FASE – Teste de Aptidão Física – TAF – Eliminatória. 
 

Nível de escolaridade: Ensino médio 

Emprego público Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Agente Comunitário de Saúde 
(todas as áreas) 

Objetiva + 
Teste de 
Aptidão 
Física 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 
05 Conhecimentos Gerais 

15 Conhecimentos 
Específicos 
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Nível de escolaridade: Ensino superior 

Emprego público Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Médico Clínico Geral (PSF) Objetiva  
10 Língua Portuguesa 
05 Matemática 
10 Políticas de Saúde 

15 Conhecimentos 
Específicos 

 
 
6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pelo emprego público, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de 
Conhecimentos Específicos (POCE), conforme o emprego público. 
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. O teste de aptidão física será realizado e avaliado conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
 
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Avaré/SP, na data prevista de 6 de novembro de 2022, em locais e 
horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado no quadro 
de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Avaré/SP, o INDEPAC 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
7.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do 
dia 29 de outubro de 2022, informar-se no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal ou no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, ou no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 
condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso 
Público, através do e-mail indepac@indepac.org.br. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego público/ área e/ou condição de candidato com deficiência, o 
candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail 
indepac@indepac.org.br, das 9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das 
Provas Objetivas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 
4 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único 
responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
d) máscara de proteção, caso seja obrigatório de acordo com as medidas sanitárias vigentes à época da aplicação das provas. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
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clareza.
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como docu-
mento de identidade.
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documen-
to que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candida-
to, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador.
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados.
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ain-
da que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato 
não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova es-
tabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclu-
são do referido candidato, através de preenchimento de formulário 
específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma 
condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de Julgamen-
to das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão.
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 
7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a re-
clamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao can-
didato:
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), 
mesmo que possua o respectivo porte;
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos 
eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, pal-
mtop, receptor, qualquer tipo de relógio, telefone celular, walkman 
etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, 
fones de ouvido, bem como protetores auriculares.
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equi-
pamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e 
acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim,
que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho 
celular deverá ter a bateria removida, quando possível, pelo próprio 
candidato.
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos 
desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a 
entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invó-
lucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída 
do colégio de prova.
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará 
na eliminação do candidato.
7.8.6. O INDEPAC não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a re-
alização das provas.
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhu-
ma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calcu-
ladora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Fo-
lha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou 
aquelas respondidas a lápis.
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reser-
vado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo especí-
fico, pelo próprio candidato com sua assinatura.
7.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações 
contidas na capa do caderno de questões e nas folhas de respos-

tas, bem como a conferência do material entregue pelo INDEPAC, 
para a realização da prova.
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha 
de respostas.
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a 
sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fis-
cal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos 
válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido 
o Caderno de Questões.
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da 
sala antes de decorrida 1 (uma) hora.
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, 
impossibilitando a substituição.
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o can-
didato que:
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 
locais pré-determinados;
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 
7.6, alínea “b”, deste Capítulo;
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o mo-
tivo alegado;
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
item 7.12, deste capítulo;
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 
comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utili-
zando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora 
ou similar;
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como 
agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
qualquer tipo de relógio, telefone celular, fone de ouvido, walkman 
e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné,
gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em 
funcionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo 
os sinais sonoros referentes a alarmes;
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização 
das provas;
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou 
agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
fora dos meios permitidos;
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando 
as folhas de respostas;
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de ques-
tões de provas e nas folhas de respostas;
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Con-
curso Público.
7.14.15. Descumprir as medidas sanitárias municipais vigentes à 
época da aplicação das provas.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato uti-
lizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será au-
tomaticamente eliminado do Concurso Público.
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do 
tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá 
permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou ter-
ceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acom-
panhada de uma fiscal.
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a perma-
nência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata.
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítu-
lo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização da prova, 
podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no 
Concurso Público.
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo pre-
visto para a aplicação das provas em razão de afastamento do can-
didato da sala de prova.
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da 
prova será de sua exclusiva responsabilidade.
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será 
encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de

 ua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela apli-
cação das provas dará todo apoio que for necessário.
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pelo INDEPAC, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado ina-
dequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante 
deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas.
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim 
como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candi-
datos.
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, 
salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado 
por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse 
caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou 
qualquer objeto constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena 
de exclusão do concurso.
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, 
devendo todos assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de 
sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob 
pena de eliminação do certame.
7.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no quadro 
de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.
avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/
concursos em data a ser comunicada no dia da realização das pro-
vas.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o 
Escore Bruto.
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o can-
didato obtém na prova.
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 
100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo 
número de questões acertadas.
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na 
Prova Objetiva.
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que 
obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não 
habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
9.1. Para o Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter eliminatório, 
serão convocados os candidatos para os empregos públicos Agen-
te Comunitário de Saúde (todas as áreas), habilitados e com as 
maiores e primeiras pontuações da Prova Objetiva, na quantidade 
de 4 (quatro) vezes o número de vagas disponibilizadas por Empre-
go público/ área, após aplicados os critérios de desempate estabe-
lecidos no Capítulo 10 deste Edital.
9.1.1. A organização, realização e apuração dos resultados do Tes-
te de Aptidão Física, bem como a análise dos recursos referentes 
ao respectivo teste, ficará sob exclusiva responsabilidade da Estân-
cia Turística de Avaré/SP.
9.1.2. Havendo necessidade da convocação de candidatos em nú-
mero superior aos submetidos ao TAF – Teste de Aptidão Física,
a Administração Municipal reserva-se o direito de efetuar convoca-
ções suplementares, tantas quantas forem necessárias, para sub-
meter os classificados remanescentes ao TAF – Teste de Aptidão 
Física.
9.2. O edital de convocação para o Teste de Aptidão Física, con-
tendo as informações quanto às datas, os horários e locais de sua
realização, que será divulgado no quadro de avisos do Centro Ad-
ministrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão 
impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semana-
rio/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no 
endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
9.2.1. O Teste de Aptidão Física (TAF) será realizado em local a ser 
definido pela Comissão do Concurso, sendo de inteira responsabi-
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lidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegado 
qualquer espécie de desconhecimento.
9.2.2. Ao candidato só será permitida a participação no teste de 
aptidão física na respectiva data, horário e local a serem divulgados
de acordo com as informações constantes no item 9.2, deste ca-
pítulo.
9.2.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
e consulta para verificar o seu local de avaliação.
9.2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização do tes-
te em outro dia, horário ou fora do local designado.
9.2.4. O TAF poderá ser filmado pela respectiva equipe de aplicação 
ou pessoa(s) designada(s) pela Comissão da Estância Turística de 
Avaré para efeito de registro e avaliação, sendo que as gravações 
não serão fornecidas aos candidatos a qualquer título.
9.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do 
comprovante de vacinação completa (1ª, 2ª e reforço) dose contra 
o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde 
ou histórico de hipersensibilidade ao
princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme De-
creto Municipal nº 6641/2022.
9.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implica-
rá na impossibilidade da realização da prova e inaptidão no TAF, 
sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público.
9.2.6. A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.3. Para o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apre-
sentar atestado médico emitido com no máximo 10 (dez) dias de 
antecedência à data do teste, que certifique especificamente estar 
APTO para o esforço físico que será submetido.
9.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em 
data não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação 
dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra.
9.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do pro-
fissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser 
apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou da-
dos manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acom-
panhado da sua assinatura; e
9.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta trans-
crito a seguir:

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE 
SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA 

CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) 
Senhor(a) _________________________________________ , 
portador(a) do RG ____________________, UF _______ , 

nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste 

de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego público 
de _____________________________________________, do Edital de 

Concurso Público nº 03/2022, da Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré.

(local e data)

Nome, assinatura e número do CRM 
do profissional médico que elaborou este atestado.

9.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrin-
ja a sua validade, no que se refere ao estado/condição de saúde 
do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF 
o candidato que não apresentar o atestado mencionado nos itens 
acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público.
9.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Fí-
sica - TAF com roupa apropriada para a prática desportiva, ou seja, 
calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
9.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamen-
to médico.
9.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pe-

los critérios estabelecidos nas tabelas constantes nos itens 9.17 e 
9.18 deste Capítulo.
9.7. No momento da realização do TAF o candidato:
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e or-
ganicamente o esforço exigido nas avaliações;
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício 
das avaliações;
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto 
nos casos em que a banca examinadora concluir pela ocorrência
de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenham prejudicado seu desempenho.
9.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabili-
dade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento
do Concurso.
9.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca exami-
nadora, o Teste de Aptidão Física - TAF poderá ser cancelado ou
interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hi-
pótese em que os candidatos realizarão todas as avaliações nova-
mente, desprezando-se os resultados já obtidos.
9.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Ap-
tidão Física apresentar qualquer problema fisiológico, psicológico
ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e 
outros que impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamen-
te eliminado do Concurso.
9.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata 
em estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por
meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as 
respectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que 
não constem no edital de convocação para o teste de aptidão
física.
9.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação 
após a realização do teste de aptidão física, sob pena de elimina-
ção deste concurso.
9.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, 
celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam
reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob 
pena de eliminação deste concurso.
9.14. O Teste de Aptidão Física consistirá nas seguintes avalia-
ções de esforços físicos:
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular), Dinamometria Manual e 
Dinamometria Escapular; e
b) Exercícios físicos: barra, abdominal, flexão de cotovelo e cor-
rida.
9.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na 
aplicação de 3 (três) avaliações, assim divididas:
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular);
b) Dinamometria Manual;
c) Dinamometria Escapular.
9.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste 
são:

9.17. As descrições dos testes de dinamometria são:
9.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a platafor-
ma do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendi-
dos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo 
de aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas 
em pronação.
9.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador so-
licitará que aplique a maior força muscular possível nos músculos
da região lombar, deixando-a ereta.
9.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
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9.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para o teste de aptidão 
física. 
9.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão física, sob pena de elimi-
nação deste concurso. 
9.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam 
reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.14. O Teste de Aptidão Física consistirá nas seguintes avaliações de esforços físicos: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular), Dinamometria Manual e Dinamometria Escapular; e  
b) Exercícios físicos: barra, abdominal, flexão de cotovelo e corrida. 
9.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim divididas: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
b) Dinamometria Manual; 
c) Dinamometria Escapular. 
9.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 
APROVAÇÃO 

MASCULINO  FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
9.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 
9.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga 
para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções. 
9.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos completamente es-
tendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o 
prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão 
estar ambas em pronação. 
9.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular possível nos músculos 
da região lombar, deixando-a ereta. 
9.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as pernas e com os 
braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares de tração lombar. 
9.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, 
realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 
(três) minutos entre as execuções. 
9.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o 
punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. 
9.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão 
da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
9.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
9.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de 
carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções. 
9.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada 
para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 
9.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa 
posição será solicitado que execute o movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição 
inicial ou deixar cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
9.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na tabela abaixo, conforme o 
sexo: 
 

SEXO MASCULINO 
BARRA 1 REPETIÇÃO 
ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 
FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 
CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 
SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 
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9.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para o teste de aptidão 
física. 
9.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão física, sob pena de elimi-
nação deste concurso. 
9.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam 
reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.14. O Teste de Aptidão Física consistirá nas seguintes avaliações de esforços físicos: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular), Dinamometria Manual e Dinamometria Escapular; e  
b) Exercícios físicos: barra, abdominal, flexão de cotovelo e corrida. 
9.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim divididas: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
b) Dinamometria Manual; 
c) Dinamometria Escapular. 
9.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 
APROVAÇÃO 

MASCULINO  FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
9.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 
9.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga 
para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções. 
9.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos completamente es-
tendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o 
prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão 
estar ambas em pronação. 
9.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular possível nos músculos 
da região lombar, deixando-a ereta. 
9.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as pernas e com os 
braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares de tração lombar. 
9.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, 
realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 
(três) minutos entre as execuções. 
9.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o 
punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. 
9.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão 
da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
9.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
9.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de 
carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções. 
9.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada 
para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 
9.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa 
posição será solicitado que execute o movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição 
inicial ou deixar cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
9.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na tabela abaixo, conforme o 
sexo: 
 

SEXO MASCULINO 
BARRA 1 REPETIÇÃO 
ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 
FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 
CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 
SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 
03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas 
de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado 
a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afas-
tamento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo,  o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar 
a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de 
Dinamometria Dorsal.
9.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame 
com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de 
carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser 
realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) mi-
nutos entre as execuções.
9.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os 
pés afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada 
para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo 
tempo e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus.
9.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, 
inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa  posição 
será solicitado que execute o movimento em explosão. Não será 
permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou 
deixar cair os ombros saindo do ângulo de 90º.
9.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá 
nos exercícios conforme descrição na tabela abaixo, conforme o 
sexo:

9.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deve-
rá realizar 1 (uma) repetição na barra.
9.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá 
permanecer por 15 (quinze) segundos pendurada na barra.
9.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato 
deverá realizar 24 (vinte e quatro) repetições de flexões abdominais 
(remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo 
que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão 
ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deve-
rão estar esticados tanto na posição superior como na inferior en-
costando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem.
9.18.4. Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candida-
ta deverá realizar 18 (dezoito) repetições de flexões abdominais 
(remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo 
que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão 
ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deve-
rão estar esticados tanto na posição superior como na inferior en-
costando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem.
9.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O can-
didato deverá realizar 20 (vinte) flexões de braços, sucessivas sem 
interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os 
movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo 
e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, após, 
flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida vol-
tar à posição inicial onde será feita a contagem.
9.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A can-
didata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões de braços, sucessivas
sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas no 
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SEXO FEMININO 
ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 
FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 
CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 
9.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 
9.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos pendurada na barra. 
9.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) repetições de flexões 
abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, em posição superior os 
cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior 
como na inferior encostando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem. 
9.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de flexões abdominais 
(remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão 
ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior 
encostando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem. 
9.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões de braços, sucessivas 
sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas 
no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em 
seguida voltar à posição inicial onde será feita a contagem. 
9.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões de braços, sucessivas 
sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas 
no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em 
seguida voltar à posição inicial onde será feita a contagem. 
9.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 2.000 m, durante 
15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
9.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 1.600 m, durante 
16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
9.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios no tempo e repetições constantes nas tabelas 
conforme itens 9.17 e 9.18 (e respetivos subitens). 
9.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 9.17 e 9.18 (e respetivos subitens). 
9.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 
9.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da prova objetiva, sendo o 
candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 
9.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
9.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado no 
quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de 
Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e no site www.dedalus concursos.com.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado 
de justificativa e parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e o 
teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
9.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
9.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a 
razoabilidade e a viabilidade. 
9.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 9.23 se sujeitarão à 
realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
9.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, para todos os empregos. 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de emprego 
público/ área.  
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com 
deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço 
eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço 
eletrônico www.indepac.org.br/concursos, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital.  
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e 
publicada no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos.  
10.6.1. Serão publicados no Semanário Oficial do Município de Avaré apenas os resultados dos candidatos que lograram 
classificação no Concurso Público. 
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solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, 
após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em se-
guida voltar à posição inicial onde será feita a contagem. 9.18.7. 
Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá rea-
lizar a corrida aeróbica, no percurso de 2.000 m, durante 15 (quinze) 
minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha.
9.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deve-
rá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 1.600 m, durante 16 
(dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos 
em marcha.
9.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os 
exercícios no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme 
itens 9.17 e 9.18 (e respetivos subitens).
9.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as 
etapas descritas nos itens 9.17 e 9.18 (e respetivos subitens). 
9.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será elimi-
nado deste certame.
9.21. A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será consi-
derada para somar-se à pontuação da prova objetiva, sendo o can-
didato considerado apenas como APTO ou INAPTO.
9.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF,
deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado no 
quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Mu-
nicipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de 
Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digi-
tal/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em www.
avare.sp.gov.br e no site www.dedalus concursos.com.br, indican-
do claramente quais os recursos necessários, acompanhado de 
justificativa e parecer emitido por Médico Especialista da área de 
sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e o teste 
a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrati-
vo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua res-
ponsabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas 
pela Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a 
razoabilidade e a viabilidade.
9.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.23 se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.
9.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão 
enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informa-
do pelo candidato no ato da inscrição.

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos 
obtidos na prova objetiva, para todos os empregos.
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da 
Nota Final, em lista de classificação por opção de emprego público/ 
área.
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com 
a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com defi-
ciência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com 
deficiência.
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no 
quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Muni-
cipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Ava-
ré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.
avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.
org.br/concursos, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos 
Recursos deste Edital.
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, 
será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais re-
cursos.
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no quadro de avi-
sos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publica-
da no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados 
seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.
gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, 
bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
10.6.1. Serão publicados no Semanário Oficial do Município de Ava-
ré apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação 
no Concurso Público.
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser con-

sultado no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, 
pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação 
e no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br por tempo indeter-
minado.
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferên-
cia sucessivamente ao candidato que:
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o úl-
timo dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimen-
tos Específicos;
10.7.3. Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa;
10.7.4. Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica;
10.7.5. Obtiver maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Gerais;
10.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo 
Estatuto do Idoso;
10.7.7. Exerça função de jurado em Tribunal do Júri, conforme dis-
posto no artigo 440 da Lei nº 11.689/2008.
10.7.7.1. Para fins de comprovação do subitem anterior, serão acei-
tas certidão, declaração, atestado ou outros documentos públicos, 
emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Munici-
pais.
10.7.7.2. O candidato que tenha exercido função de jurado no tribu-
nal do júri deverá encaminhar via postal (Carta com aviso de rece-
bimento – AR) o formulário constante no Anexo V para o INDEPAC, 
localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – 
Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 
04047-001, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, 
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Certidão, Declaração ou atestado expedido por Órgão Oficial do 
Judiciário, declarando que o candidato tenha exercido ou exerça 
função de jurado em Tribunal de Júri.
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos 
critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste Ca-
pítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvi-
dos por emprego público.
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos 
candidatos direito à contratação para o emprego público, cabendo
à Estância Turística de Avaré o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obri-
gatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no 
Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, 
bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

11. DOS RECURSOS
11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos 
previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-
-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, 
conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reserva-
das às pessoas com deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição espe-
cial;
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
h) Divulgação da classificação preliminar.
11.1.1. Todos os recursos relacionados acima deverão ser interpos-
tos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de 
cada evento.
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente 
aos eventos aprazados não serão apreciados.
11.1.3. Para recurso contra o resultado do Teste de Aptidão Física, 
o candidato deverá observar os itens 11.12 a 11.19 deste Capítulo.
11.2. O recurso deverá ser enviado, exclusivamente, para o e-mail 
recursos.indepac@gmail.com.
11.2.1. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamen-
tado, seguindo o modelo constante no Anexo VI, contendo o nome 
do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, 
nome do Emprego, o seu questionamento e o nº da questão (este 
último em caso de recurso contra gabarito).
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e ar-
gumentação lógica e consistente que permita sua adequada ava-
liação.
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via Serviço de Aten-
dimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não seja o especi-

ficado no item 11.2.
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada even-
to. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá 
interpor um recurso por questão.
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter a identificação do Concurso, nome do candidato, número 
de inscrição, emprego público, o questionamento e o número da 
questão (se for o caso).
11.7. Caso o candidato envie mais de um recurso por evento (ou 
por questão), será considerado apenas o primeiro recurso enviado,
sendo indeferidos os demais.
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
curso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.
11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva 
resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será 
atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado 
a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independente-
mente de terem recorrido ou não.
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da classifi-
cação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato 
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será 
publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9.
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recur-
so, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
11.12. Para interposição de recurso contra o resultado do Teste de 
aptidão Física - TAF, o candidato disporá de 5 (cinco) dias úteis para 
fazê-lo, com início no dia útil subsequente à publicação do resulta-
do do TAF.
11.13. O recurso contra o resultado do TAF deverá ser objetivo, cla-
ro e consistente, com a indicação precisa do que o candidato
julgar prejudicado, contendo os dados que informem a identidade 
do reclamante e seu número de inscrição, bem como seu
endereço completo, telefone para contato e inclusive com o res-
pectivo CEP.
11.14. Recursos inconsistentes contra o resultado do TAF serão 
indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão desconsidera-
dos, pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público.
11.15. Será admitido um único recurso contra o resultado do TAF 
para cada candidato, abrangendo um ou mais testes, sendo auto-
maticamente desconsiderado o segundo ou demais recursos de 
igual teor interpostos pelo mesmo candidato.
11.16. A decisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 
a respeito do recurso contra o resultado do TAF será dada a co-
nhecer, em caráter irrecorrível na esfera administrativa por meio de 
telegrama ou carta encaminhada ao candidato e publicado
no Semanário Oficial, razão pela qual não caberão recursos adicio-
nais.
11.17. O recurso contra o resultado do TAF deve ser:
a) Apresentado em envelope, com identificação do candidato, en-
dereço completo informado no ato da inscrição, digitalizado, em 
formulário conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital;
b) Protocolado dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do dia se-
guinte ao da publicação do resultado do TAF, junto ao setor de Pro-
tocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Cen-
tro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 8h00 às 16h00.
11.18. Não será aceito recurso contra o resultado do TAF interposto 
por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não seja o especifi-
cado neste Edital.
11.19. Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Con-
curso Público o recurso contra o resultado do TAF que não for apre-
sentado conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade da Estância Turística de Avaré e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal, dentro 
do prazo de validade do certame.
12.2. A aprovação no Concurso Público, além do número de vagas 
constante neste Edital, não gera direito à contratação, mas esta, 
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
12.3. A contratação dos candidatos que vierem a ser convocados 
para a Estância Turística de Avaré será regida pelos preceitos do 
Regime Celetista (lei municipal específica).
12.4. A convocação será realizada por telegrama e publicação no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja 
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na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.
br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, de-
vendo o candidato apresentar-se à Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, no prazo solicitado.
12.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os 
originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das 
páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da fo-
lha de qualificação civil; duas fotos 3X4; Certidão de Nascimento 
(quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do 
site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de In-
corporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, in-
formando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – 
CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo 
emprego público; Comprovante do Registro e de regularidade junto 
ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo emprego público; Cartão SUS, Certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos, CPF de filhos menores de 14 anos, 
quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 
anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais 
(dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) 
dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qual-
quer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de 
bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declara-
ções necessárias a critério da Estância Turística de Avaré.
12.5.1. No ato de contratação, o candidato deverá declarar, sob as 
penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego pú-
blico remunerado, em outro órgão público da administração pública 
direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por 
regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual 
ou federal.
12.5.2. Caso haja necessidade, a Estância Turística de Avaré po-
derá solicitar outras declarações e documentos complementares.
12.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou có-
pias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas
se estiverem acompanhadas do original.
12.6. Os processos de convocações para admissão e orientações 
do processo admissional, dos candidatos habilitados, obedecida
a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação 
no Semanário Oficial (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/di-
gital/) seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser 
realizada através de Telegrama e/ou através de
notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/
Departamento Pessoal em formulário próprio, desde que os ende-
reços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente preen-
chidos e atualizados.
12.6.1. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando
o fato de aprovação, direito à admissão. Apesar do número de va-
gas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classifica-
dos além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que
eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do pre-
sente concurso.
12.6.2. Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado 
e convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado
por médicos especialmente designados pela Estância Turística de 
Avaré e apresentação de documentos legais que lhe forem exigi-
dos.
12.6.3. Os exames médicos admissionais consistirão na avaliação 
das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exer-
cício das funções inerentes ao cargo postulado pelo candidato, 
contendo:
a) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exa-
mes, verificadas as informações constantes no item 12.6.4 deste 
Capítulo.
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de or-
ganização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de
trabalho;
c) Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de 
membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será realiza-
da por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do 
estado de saúde, teste de força muscular, resistência e capacidade
de movimento;
12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão 
por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos
exames na data agendada para avaliação médica admissional, con-
forme segue:
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras 
de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e

II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo:

12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado APTO 
poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe mul-
tidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Turística de 
Avaré para todos os fins de direito.
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso.
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através 
de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de convocação, 
passando sua vez para o próximo candidato classificado.
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o disposto nos 
itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital.
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de ad-
missão e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na 
data estabelecida para apresentação da documentação.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso 
Público serão divulgadas no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicadas no Semanário Oficial da 
Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site 
oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos. É de responsabilidade do candidato acom-
panhar estas publicações.
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público.
13.3. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer
das fases do Concurso Público.
13.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a 
Classificação Final e o Termo de Homologação do referido emprego público, divulgados no quadro de avisos do Centro Administrativo Munici-
pal e Paço Municipal e publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço 
eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.
org.br/concursos.
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
13.6. Caberá à Estância Turística de Avaré a homologação dos resultados finais do Concurso Público.
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser divulgado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos 
sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, 
bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos.
13.8. O candidato se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da homologação dos 
resultados e após esta data, junto à Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situada à Praça Juca Novaes, 1.169 - Centro – Avaré/SP - CEP: 
18705-900, aos cuidados da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, pessoalmente (munido de documento de identificação original com 
foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento.
13.9. É de responsabilidade do candidato manter os dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público.
13.10. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) Dados pessoais desatualizados;
b) Endereço não atualizado;
c) Endereço de difícil acesso;
d) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato;
e) Correspondência recebida por terceiros.
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para contratação e exercício correrão às 
expensas do próprio candidato.
13.12. A Estância Turística de Avaré, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em 
parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
13.13. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referen-
tes a este Concurso Público.
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que 
a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
13.15.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada 
para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizan-
do-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública.
Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Con-
curso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.
13.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade do INDEPAC, não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, da Secretaria Municipal de Administração da Estância Turística de Avaré, exceto na fase de teste de aptidão física, 
que ficará sob responsabilidade exclusiva da Estância Turística de Avaré.
13.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da Estância Turística de Avaré e pelo INDEPAC, 
no que tange a realização deste Concurso Público.

Avaré, 27 de agosto de 2022.
Joselyr Benedito Costa Silvestre

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
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12.6.4. Os Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais correrão por conta exclusiva do candidato, sendo a apresentação dos 
exames na data agendada para avaliação médica admissional, conforme segue: 
I) Para todos os cargos é obrigatória a apresentação das carteiras de vacinas atualizadas – Rotina + Covid-19; e 
II) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais de acordo com o respectivo cargo, conforme tabela abaixo: 
 

Emprego Público Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais 

Agente Comunitário Saúde (todas as 
áreas) 

Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF, + Eletrocardiograma +   
RX tórax +  RX Coluna Cervical, Torácica e Lombar + RX Ombros + RX punhos + RX 
joelhos todos PA/P com laudos. 

Médico Clínico Geral- PSF 
Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Ureia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Anti-Hbs + Urina I + PPF  +  Eletro-
cardiograma +  RX tórax PA/P com laudo. 

 
12.6.5. Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado considerado 
APTO poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.  
12.6.6. O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso pela equipe 
multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será homologada pela Estância Tu-
rística de Avaré para todos os fins de direito. 
12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência e/ou declarada sua desistência quando não comparecer no prazo previsto indicado no edital de 
convocação, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 
12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Estância Turística de Avaré, conforme o 
disposto nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
12.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins 
de admissão e posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste 
Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 
Concurso Público serão divulgadas no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicadas no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
13.3. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público. 
13.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse 
fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido emprego público, divulgados no quadro de avisos do Centro 
Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicados no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na 
versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos. 
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.6. Caberá à Estância Turística de Avaré a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial 
da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos. 
13.8. O candidato se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da 
Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e após esta data, junto à Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situada à Praça Juca Novaes, 
1.169 - Centro – Avaré/SP - CEP: 18705-900, aos cuidados da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, pessoalmente (munido 
de documento de identificação original com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento. 
13.9. É de responsabilidade do candidato manter os dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso 
Público. 
13.10. A Estância Turística de Avaré e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de: 
a) Dados pessoais desatualizados;  
b) Endereço não atualizado; 
c) Endereço de difícil acesso; 
d) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
e) Correspondência recebida por terceiros. 
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para contratação e exercício 
correrão às expensas do próprio candidato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Nível de escolaridade: ENSINO MÉDIO
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (TODAS AS ÁREAS)
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, an-
tônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, ver-
bo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que 
imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e no-
minal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Sintaxe.
MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, 
Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Opera-
ções e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, 
Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de 
Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área 
e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Raciocínio Lógico.
CONHECIMENTOS GERAIS
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados a par-
tir de 1º de junho de 2021, em meios de comunicação de massa, 
como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política 
brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetu-
ra, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e 
inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade 
contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e 
do município de Avaré/ SP.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente 
Comunitário de Saúde (http://189.28.128.100/dab/docs/publica-
coes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comu-
nitário de Saúde (http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/
geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de pro-
moção em saúde; Vacinas e calendário da vacinação; Territoriali-
zação em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita 
domiciliar; Instrumento e ferramentas para o trabalho com as fa-
mílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; Conhecimentos 
gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação em 
saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017; Portaria nº 
2527 de 19 de outubro de 2006.

Nível de escolaridade: ENSINO SUPERIOR
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL-PSF
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, an-
tônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, ver-
bo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que 
imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e no-
minal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Sintaxe.
POLÍTICAS DE SAÚDE
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, 
diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Bási-
ca no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos As-
sistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família – PSF. Pre-
enchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação com-
pulsória. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 
196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. 
Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº2.436 de 
21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Aten-
ção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. 
Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e 
emergência do trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físi-
cos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. 
Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em 
atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, endocrino-
lógicas, dermatológicas, gastrointestinais, hematológicas, infecto-
parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, ósseas e meta-
bólicas, pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames.W
Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e rea-
ções alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização
de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. 
Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Re-
ceitas Médicas

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022 

(alterado conforme a Retificação nº 01) 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

ESPECIFICAÇÃO DO 
EMPREGO PÚBLICO 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

Agente Comunitário de 
Saúde (todas as áreas) 

Realizar levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de visitas 
domiciliares, efetuando mapeamentos das áreas de atuação, cadastrando as famílias 
existentes e mantendo atualizado o cadastro;  identificar indivíduos e famílias expostas à 
situação de risco à saúde;  orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 
saúde, encaminhando-as conforme orientação de sua coordenação local;  realizar busca 
ativa de casos como tuberculose, hanseníase e todas as demais doenças de cunho 
epidemiológico, coordenar e participar de campanhas educativas sobre raiva, febre 
amarela, cólera, combate a parasitas e insetos, distribuindo formulários informativos e 
orienta a comunidade nos procedimentos necessários ao controle de saúde;  ministrar 
cursos e palestras sobre noções de higiene e primeiros socorros, para motivar o 
desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da população;  realizar por meio de visita 
domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade, 
particularmente aquelas em situação de risco;  desenvolver ações de educação e vigilância 
à saúde, com ênfase na promoção da saúde na prevenção de doenças;  monitorar as 
famílias com crianças menores de 1 (um) ano, consideradas em situação de risco e 
acompanha o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;  
identificar e encaminha gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade da Saúde da 
Família e de referências;  realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-
uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização de exames 
periódicos nas unidades de referência;  traduzir para equipe de saúde da família a dinâmica 
social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;  auxiliar na elaboração 
de relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 
estatísticos e para comparação do trabalho;  identificar a situação de habitação como: 
serviços de água, de esgoto, de coleta de lixo, situação de trabalho e renda de moradores;  
atender aos moradores de cada casa em todas as questões relacionadas à saúde, 
orientando, dando sugestões, dando apoio, controlando e acompanhando a realização dos 
procedimentos necessários, buscando encontrar alternativas para enfrentar as situações 
de problema junto com a comunidade;  participar em ações que fortaleçam os elos entre 
o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade vida;  participar de 
treinamento e capacitação sempre que convocado para tanto;  colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho;  executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo 
superior imediato. 

Médico Clínico Geral-
PSF 

Atender a todos os componentes da família independente de sexo e faixa etária; 
comprometer-se com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial; atuar de forma 
ampla, devendo suas ações envolver problemas de saúde definidos, bem como atingir os 
indivíduos saudáveis; promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando 
uma melhor qualidade de vida, mediante ações de saneamento e melhorias do meio 
ambiente. Compreender a doença em seu contexto pessoal, familiar e social. Ter uma 
relação próxima com a comunidade estabelecendo vínculos com a mesma, prestar 
assistência íntegra aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-
paciente e médico-família; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes; 
empenhar-se em manter os indivíduos da comunidade saudáveis, quer venham ás 
consultas ou não; abordar sempre em suas ações os aspectos preventivos e educativos, 
referentes à saúde e quando necessários curativos; executar ações de controle segundo 
sua qualificação profissional, aos portadores de tuberculose, hanseníase, doenças crônicas 
degenerativas e infectocontagiosas; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e 
sanitária em sua área de abrangência; executar as ações de assistência à saúde, nas áreas 
de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso; 
realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais, dentre outros, dentro das condições necessárias; promover a qualidade de 
vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir e participar das 
ações de saúde de forma permanente junto à equipe de saúde da família e da comunidade; 
ter como eixo norteador de suas ações os conceitos de cidadania, respeitando e garantindo 
á comunidade em suas áreas de abrangência ao que lhe compete, os direitos á saúde e ás 
bases legais que os legitimam; participar do processo de planejamento e programação das 
ações e da organização do processo de trabalho as unidades de saúde da família; ter suas 
ações fundamentadas no trabalho de equipe; realizar vistorias domiciliares, executando 
ações médicas aos membros das famílias cadastradas no Programa de Saúde da Família, 
que estiverem impossibilitados de comparecer á Unidade Básica de Saúde; realizar visitas 
domiciliares às famílias cadastradas no Programa de Saúde da Família, executando ações 
de orientação de acordo com a filosofia do Programa; participar de reunião com a 
comunidade, equipe de saúde da família e de educação continuada, bem como as 
atribuições previstas na Portaria n.“ 648/GM de 28 de março de 2000 do Ministério da 
Saúde. 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré 
 
 

Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
EMPREGO 
PÚBLICO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 
 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
 SIM                       NÃO 
 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
 
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico (cópia) deverão ser encaminhados via Sedex 
ou carta com aviso de recebimento para INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até o dia 
útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 4 do Edital. 
  
________________, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré 
NOME DO 
CANDIDATO:  

INSCRIÇÃO:  
CPF:  
RG:  
EMPREGO 
PÚBLICO:  

TELEFONE:  
 

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição: 
 

  Pessoa com deficiência (nos termos do item 5.1.1 e respectivos subitens deste Edital) 
- (Lei Municipal n.º 824/2006) 
 
 

PREENCHA TODOS OS CAMPOS: 
 

 

Eu, 
_____________________________________________________________________, 
 

portador(a) da cédula de identidade nº ___________________________, venho por meio 
desta, requerer isenção da taxa de inscrição amparado pelas disposições constantes no 
Capítulo 5 do Edital deste certame. 
 
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO 
DA ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Avaré/SP, que as informações apresentadas 
por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for constatado omissão de informações e (ou) 
apresentação de informações inverídicas e (ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim 
apresentada, estarei sujeito às penalidades da Lei. 
 
 
Firmo, através da presente, que li, aceito e tenho tácita ciência das normas e condições estabelecidas 
no Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento. 
 
 

_________________, ______ de ____________________ de 20__. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 
 
ATENÇÃO: Este formulário e a respectiva documentação comprobatória deverão ser encaminhados, por 
SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), ao INDEPAC, localizado à 
Avenida Senador Casemiro da Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - 
São Paulo/SP, CEP 04047-001, até o dia 8 de setembro de 2022, conforme disposto no Capítulo 5 do 
Edital. 
 

  
ANEXO VI - MODELO DE E-MAIL  DE RECURSO

Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré

ASSUNTO DO EMAIL:  Inscrição nº ______ - Recurso contra __(indicar qual é o evento (vide alíneas do item 11.1. Obs. Para recurso 
contra o TAF, utilize o modelo constante no Anexo VII deste Edital))__

TEOR DO E-MAIL:
Nome completo do candidato:
RG:
Nº da Inscrição:
Emprego:
Nº da questão (em caso de recurso contra gabarito):
Argumento do recurso:



8 ª Edição | Avaré, 15 de setembro de 2022 31SEMANÁRIO 
CÂMARA AVARÉ

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022 

(alterado conforme a Retificação nº 01) 
 

ANEXO V 
 

 FORMULÁRIO DE JURADO DO TRIBUNAL DO JÚRI 
Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré 

 
 

Dados do candidato: 
NOME:  
EMPREGO 
PÚBLICO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR
:  

 

 
 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG – nº 

__________________, residente e domiciliado(a) na Rua _________________________________, 

nº____ -  Bairro _____________, no município de _____________, declaro para os devidos fins de 

Direito que exerci, ou exerço, função de jurado(a) do Tribunal do Júri de acordo com a Lei nº 

11.689/2008. 

 

________________, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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ANEXO VIII - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE NOME SOCIAL 
Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré 

 
 

Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CPF:  
EMPREGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________________ (nome civil 

do(a) interessado(a)), portador(a) de Cédula de Identidade nº________________________ e CPF nº 

___________________________, inscrito(a) no Concurso Público 03/2022 do Município de Avaré para o emprego 

de ___________________________________________________, solicito a inclusão e uso do meu nome social 

(___________________________________________________________________) (indicação do nome social), 

nos registros relativos aos serviços prestados por esse órgão/entidade.  

 

Local/ Data:__________________, _____ de ______________________ de 202_.  

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VII - MODELO DE RECURSO EXCLUSIVO PARA TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
Concurso Público nº 03/2022 – Estância Turística de Avaré 

À Comissão Fiscalizadora do Concurso Público nº 03/2022 
 
 

NOME DO CANDIDATO:    
RG. DO CANDIDATO:    
INSCRIÇÃO:    
EMPREGO PÚBLICO:    
TIPO DE RECURSO:   2ª Fase -Teste de Aptidão Física – TAF     

JUSTIFICATIVA     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) apresentar este formulário em envelope contendo:  identificação do candidato, endereço 
completo informado no ato da inscrição; 

b)  b) OBS: Esta solicitação deve ser protocolada no Setor de Protocolo do Centro Administrativo 
Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 
1.810 - CENTRO - AVARÉ/SP, de segunda a sexta feira das 08h00 às 16h00, conforme item 
11.17 do Edital de Abertura, dentro do prazo de recurso. Essa solicitação somente terá validade 
com a assinatura do candidato. 

 

(Cidade/UF) ________________________________, ____ de _______________ de 20___. 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

  


